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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


--- A prova do 2º bimestre será uma peça, um RESP ou um RO, ele dará um acórdão e o aluno fará o recurso.

--- Filme indicado pelo professor:“Quem somos nós ?”
PROCESSO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES – 9º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)
( Prof. João Costa Ribeiro Filho – joaocostafilho@hotmail.com – 8143.8070 – 3248.7721 – Advogado )

AULA DE 08/02/2008  (1ª aula do semestre)
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida  do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

- LindaDemais
	TEMOS QUE SABER - REGIÕES DO TRF:

-1ª Região (sede em Brasília): Centro-Oeste e Norte, e os estados de Minas Gerais, Bahia, Maranhão e Piauí. ------- São 14: o  DF, Goiás, Tocantins, Mato Grosso, MG, Bahia, Maranhão, Piauí, Pará, Amapá, Amazonas, Roraima, Rondônia e Acre.
-2ª Região (sede no RJ): RJ e ES (Rio de Janeiro e Espírito Santo).
-3ª Região (sede em SP): SP e MS (São Paulo e Mato Grosso do Sul).
-4ª Região (Porto Alegre-RS): Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
-5ª Região (Recife-PE): 6 estados nordestinos (Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Alagoas e Sergipe) ---- são todos os estados do Nordeste, exceto Bahia, Piauí e Maranhão.


- Trazer a pasta com a  CF, Cód. Processo Civil e Cód. Processo Penal.

- Neste semestre estudaremos o STF (Suprema côrte) e o STJ

- A prova final do curso será fazer petições para Tribunais Superiores
	STF - Supremo Tribunal Federal

	
	( JUSTIÇA COMUM )
	( JUSTIÇA ESPECIAL )

	
	STJ – Superior Tribunal de Justiça
	TST – Tribunal Superior do Trabalho
	TSE – Tribunal Superior Eleitoral
	STM – Superior Tribunal Militar (na prática não existe ainda)

	2º grau
	TJs – Tribunais de Justiça
	TRFs
	TRTs
	TREs
	TJM – Tribunal de Justiça Militar

	1º grau
	Juízes Estaduais ou de Direito
	Juízes Federais
	Varas do Trabalho
	Juízes Eleitorais

(Juntas Eleitorais)
	Juízes Militares (Conselho de Justiça)


* Nas decisões dos Juizados Especiais ( vai para as Turmas Recursais ( das Turmas Recursais pode, extraordinariamente, ir direto ao STF.

*** JUSTIÇA COMUM: Justiça Estadual (e do DF) e Justiça Federal (Justiça Federal pertence à Justiça Comum, não é especial, é especializada). 

*** JUSTIÇA ESPECIAL:

-Quando se inicia uma causa, em regra, se começa no Juízo de 1º Grau. Exemplo: petição de despejo na Vara do Gama ( se estiver insatisfeito com a decisão recebida ( recorre-se ao Tribunal de Justiça (no DF ao TJDFT).
*** JUSTIÇA COMUM ESTADUAL:

-JUSTIÇA ESTADUAL: 1º Grau: Juízes de 1º Grau (Juízes de Direito) ( depois, em 2º grau os Tribunais Estaduais (São 26 TJs + 1 TJDFT: TJDFT, MG, GO, CE...). Ex: qual o 2º grau da Justiça Estadual ? Os Tribunais Estaduais.
-Na Justiça Estadual, no 1º grau, os Promotores (MP) atuam junto com os Juízes Estaduais. 

-No 2º grau temos os Desembargadores e nos MPs os Procuradores de Justiça.

-No DF temos o nome de TJDFT (Tribunal de Justiça do DF e Territórios), pois, não temos Territórios no momento, mas podem ser criados futuramente.

-Os Desembargadores pertencem ao 2º grau da Justiça Estadual. Os Desembargadores não precisam necessariamente ser Juízes de Carreira, podem ter entrado por outro caminho (será dito adiante).
-JUSTIÇA FEDERAL: 1º Grau: Juízes Federais ( Tribunais Regionais Federais (por região e não por estado), são 5: TRF da 1ª Região, 2ª Região, 3ª Região, 4ª Região, 5ª Região. Ex: qual o 2º grau da Justiça Federal ? Os TRFs ( www.trf1.gov.br,  www.trf2.gov.br, ...)
-1ª Região: Centro-Oeste e Norte, e os estados de Minas Gerais, Bahia, Maranhão e Piauí.
-2ª Região: RJ e ES (Rio de Janeiro e Espírito Santo)
-3ª Região: SP e MS (São Paulo e Mato Grosso do Sul)
-4ª Região: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul
-5ª Região: 6 estados nordestinos (Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Alagoas e Sergipe)
-No 1º grau da Justiça Federal , no MPF (Ministério Público Federal) temos o Procurador da República, que atua na Justiça Comum (nas Varas Federais, ao lado dos Juízes Federais), sendo membro do MPF. 
-No 2º grau temos os Juízes Federais (que são chamados de Desembargadores Federais, título criado por eles) e, nos Min.Púb.Federais, os Procuradores Regionais da República do MPF.
*** JUSTIÇA ESPECIAL (União): 

-JUÍZES DO TRABALHO ( TRTs . Ex: qual o 2º grau da Justiça do Trabalho ? Os TRTs.

-No 1º grau tem o Procurador do Trabalho que representa o Ministério Público do Trabalho.

-No 2º grau (TRT) tem o Procurador Regional do Trabalho.

-JUÍZES ELEITORAIS (é Justiça da União, não tem concurso, são juízes de direito estadual que acumulam função eleitoral) ( TREs (Tribunais Regionais Eleitorais). 
-Não tem quadro próprio (não se faz concurso para Juiz Eleitoral).

-No 1º grau: Pega emprestado Juiz de Direito. Os Promotores Eleitorais são Promotores de Justiça que fazem o papel de Promotor Eleitoral (sempre do mesmo estado, só do MP estadual)
-No 2º grau (TRE), tem 7 integrantes (que são pegos emprestados): 2 desembargadores do Tribunal de Justiça; 1 vaga é por um Juiz Federal de 1º grau ou um Juiz Federal (São 27 TREs (mas temos apenas 5 TRFs. Ex. o TRF da 1ª Região tem sede no DF, então uma vaga da Justiça Federal pode ser por alguém )); 2 Advogados escolhidos pelo Tribunal de Justiça, através de uma lista tríplice (ficam sendo Juízes do TRE); e 2 vagas para os Juízes de Direito.

-No 2º grau, o representando do MPF aqui é o Procurador Regional Eleitoral.
-A OAB não participa dos 3 nomes que disputam a vaga do TRE (a OAB só entra na questão dos Quintos e no STJ).
-JUSTIÇA MILITAR (Juiz Militar) (Julga Exército, Aeronáutica e Marinha) ( não tem o 2º grau, quando um militar é condenado pela Justiça Militar não vai para um TJM (pois não existe ainda).
-Há concurso para Juiz Militar e para o MP que é o Procurador Militar.
(Obs.: PMs e Bombeiros são julgados por uma Auditoria Militar na Justiça Estadual, que, em regra, é uma Vara da Justiça Estadual e o seu recurso irá para os TJs. Na CF diz que, em estados com mais de X habitantes, pode ser criado um TJM, Tribunal de Justiça Militar, que funciona como um Tribunal de 2º grau, um TJ).
	Capítulo III - Do Poder Judiciário – Seção I - Disposições Gerais

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares;

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)


.
-Órgãos do Poder Judiciário são SÓ os do Art. 92-CF.

-As decisões do STF e dos Tribunais Superiores têm força a nível nacional

-O CNJ administrativamente tem força a nível nacional, mas judicialmente não.

DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ, TST, TSE, STM)
-Usa-se o título de Ministros (e não de Juízes, Desembargadores ou Procuradores)
-Membro do MP que atua no STJ: Sub-Procurador Geral da República, que também é membro do MPF.
-No TST: Sub-Procurador Geral do Trabalho

-No TSE: Sub-Procurador Eleitoral ou Procurador Geral Eleitoral

-No STM: Sub-Procurador Geral Militar

-No Supremo (STF) quem atua com os Ministros, como Membro do MP é o Procurador-Geral da República.

MINISTÉRIO PÚBLICO (MP): Ver o art. 128, 130
1)- MPE (Min. Público dos Estados):

2)- MPU (Min. Público da União): subdivide-se em 4 MPs:


a)-MP Federal


b)-MPDFT 


c)-MP do Trabalho


d)-MP Militar

-Na Justiça Especial só atua o MPU, Ministério Público da União.

* Existe ainda o MP junto aos Tribunais de Contas: todo estado tem o seu. TCU, TCE, TCs. Estes MPs que atuam junto aos Tribunais de Conta não têm nada a ver com os Ministérios Públicos que estamos estudando. São carreiras diferentes, embora os nomes sejam os mesmos, não pertencem à mesma estrutura, mas têm as mesmas garantias e prerrogativas dos MPs tradicionais. Não podem propor ações, etc. A atuação do MP junto aos Tribunais de Contas é meramente administrativa e são órgãos do Poder Legislativo e não têm nenhuma relação com o Poder Judiciário.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF (CF. arts. 102-103)
a)-Composição: 11 Ministros

b)-Escolha e nomeação: (CF, art. 101, § único)

c)-Funcionamento:


-Tribunal Pleno: 11 ministros


-1ª e 2ª Turmas: 5 ministros cada uma.

d)-Competência (CF, art. 102)

AULA DE 15/02/2008  (2ª aula do semestre – Turma da Noite)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

	Seção II - Do Supremo Tribunal Federal
(15/02/2008)
***** Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; - STF súmulas ns. 642 e 725.

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; - STF súmulas ns. 624, 625, 627, 690 e 691.

***7/3/2008*** e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

***7/3/2008*** f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;

h) revogada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004;

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 22, de 18.3.1999)
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; - STF súmula n. 623.

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público; 
II - julgar, em recurso ordinário:

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;

b) o crime político;

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  - STF súmula n. 638.

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional n. 3, de 17.3.1993)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
I - o Presidente da República;

II - a Mesa do Senado Federal;

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
VI - o Procurador-Geral da República;

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto impugnado.

§ 4º Revogado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004.
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Caput e parágrafos incluídos pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.

*****Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com mais de trinta e cinco e menos de SESSENTA e SEIS anos de idade, com mandato de dois anos, admitida uma recondução (ou seja, no máximo 4 anos), sendo: (Caput, incisos e parágrafos incluídos pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal; (atualmente o presidente do Supremo é também o presidente do CNJ, mas não precisa ser assim)
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Obs.: a magistratura do juizado estadual, item V, é indicada pelo STF e do juizado federal pelo STJ, item VII)
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República; 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual;

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; (não poder ser nem presidente nem conselheiro da OAB)
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal. 

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta  do Senado Federal (toma-se por base a composição total do colegiado. No caso, do senado, dos 81, a maioria absoluta é 41). (Maioria relativa é dos presentes)
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal.

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração pública ou de abuso de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa.

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: (o Presidente e o Corregedor não recebem processos)
I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos magistrados e aos serviços judiciários;

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça."

Seção III - Do Superior Tribunal de Justiça

***** Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2.9.1999) - 
STF súmula n. 625.

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2.9.1999)
d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; - STJ súmula n. 22.

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
II - julgar, em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: - STJ súmulas ns. 5 e 7.

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - STJ súmula n. 13.

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
....
....

***** Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende:

a) o Ministério Público Federal;

b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

II - os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução (pode ser reconduzido por diversas vezes).

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. (no mínimo 41 senadores têm que votar contra ele para ele ser destituído)
§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. (Fazem votação para escolher os 3 da  lista tríplice que será enviada para escolha de um deles, nos Estados ao Governador para escolher, no DF ao Presidente da República.)
§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 

I - as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4.6.1998)
II - as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
...

...

*****Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.




.
AULA DE 29/02/2008  (3ª aula do semestre)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

* Com relação aos recursos, temos:

-Competência Recursal: se desenvolver na vida do recurso; começa no 1º grau, depois 2º grau, superior e supremo.

-Competência Originária: quando a origem já é diretamente no Tribunal (TJ ou TRF) ou no Supremo

STJ

-Órgãos Fracionários: No STJ são 33 ministros. Atuam separadamente. No STJ são 6 turmas prontas para receber processos, cada uma tem 5 ministros: 1ª turma, 2ª turma, 3ª turma, 4ª turma, 5ª turma, 6ª turma. Os 3 ministros que faltam, que não fazem parte das turmas,  são o Presidente, o Vice-Presidente e Coordenador Geral da Justiça Federal (corregedor).

Essas turmas são divididas por matérias: a cada 2 turmas julgam a mesma matéria:

-1ª e 2ª turma: são as Turmas de Direito Público (servidor público, desapropriação)

-3ª e 4ª turma: s

-5ª e 6ª turma: são as Turmas que julgam matéria penal, locatícia e previdêcia e previdocatjulgam mat presidir o processo -->istros
AUTUAR ( Distribuir ( Escolhe um Relator que vai presidir o processo ( 

Essas turmas são divididas por matérias: a cada 2 turmas julgam a mesma matéria:

-1ª e 2ª turma: são as Turmas de Direito Público (servidor público, desapropriação). É a 1a seção.

-3ª e 4ª turma: são as Turmas de Direito Privado (famílias, sucessões e direito comercial). É a 2a seção.

-5ª e 6ª turma: são as Turmas que julgam matéria penal, locatícia e previdêência.É a 3a. seção.

AUTUAR ( Distribuir ( Escolhe um Relator que vai presidir o processo ( Depois das turmas vem as Seções (1a, 2a e 3a seção), nas seções são 10 ministros cadas uma ( Depois a Côrte Especial (são 21 ministros: pegam-se os 6 mais antigos de cada seção + o Presidente, Vice-Presidente e Coordenador Geral da Justiça Federal) (  depois o Plenário (todos os 33 ministros reunidos).
-Duas formas de distribuição: aleatória e prevenção (direcionada ou vinculada)

STF

-Tem 2 Órgãos Fracionários: 1a e 2a turma. ( depois já vem o Plenário.

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

-Matérias Criminais 

-Prerrogativas de Fôro:

Existem 2 tipos de Crimes:

-Crimes Comuns:

-Crimes de Responsabilidade: 2 tipos de penas: perda do cargo ou inabilitação para exercer função pública por certo período. Não tem pena de reclusão. Uns dizem que são crimes administrativos, outros dizem que são crimes políticos, outros que são de índole penal, e a maioria, inclusive o professor, diz que são político-administrativo .

-Strito senso (apenas aqueles que não são julgados por órgãos do Poder Judiciário) ou Lato Senso (aqueles julgados por órgãos do Poder Judiciário). No Brasil só o Poder Judiciário pode aplicar pena de reclusão. Suspensão ou Perdas do Direito Político só o Poder Judiciário pode. 

-Diferença entre:  Direito político (perda ou suspenção dos direitos políticos: não pode votar, ser votado e nem ocupar função pública. Ex. o impeachment do Collor) x inabilidade (não pode ocupar função pública) x inegebilidade (perde o direito de ser votado).

-Crime de Responsabilidade é "Propter Officium" (crimes que só são praticados em razão da função pública) .
	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Elei​torais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;


-No Brasil "o maior julga o menor". Ex. o Juiz Federal comete um crime o TRF julga; se o desembargador cometer um crime o STJ julgará. Se um Juiz do Trabalho cometer um crime de natureza penal,  não é o TRT que julgará (pois o TRT não tem jurisdição penal, só trabalhista), então será o STJ (art.105)...

- Os Tribunais de Consta são do Poder Legislativo e náo Judiciário. Mas o TCU tem as pressogativas e equipara-se ao STJ; os TCs Estaduais, Musicipais e DF têm as prerrogativas e se equiparam aos TJs.

-O Juiz do Trabalho, do TRT e do TST não podem julgar crimes. Se o Juiz do Trabalho (o Juiz Militar, o Juiz Eleitoral e os dos TCs Municipais também) cometer um crime penal quem julgará é o TRF.

-Em quais tribunais o MPU atua ? RESP:  

	Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

.....

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as cau​sas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.




-Juiz de direito do Gama é julgado pelo TJDFT.
-Ao lado do juiz de direito do Gama quem atua é o promotor de justiça do MPDFT ( TJDFT
-Competência da Justiça Federal: é uma competência especializada, ver art. 109-CF. O que não tiver lá é estadual, que é residual, é o que sobrar.
--Regra: todas as causas em que a União, entidades autárquicas (ex. ibama) ou empresas públicas federais (ex. cef) forem partes (autor e réu).
--Exceto: falência e concordata, acidente de trabalho, justiça do trabalho e justiça eleitoral
* obs.:  Banco do Brasil não é empresa pública federal e sim estadual.
	Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

c Lei nº 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional). -- Lei nº 9.469, de 9-7-1997, dispõe sobre a intervenção da União nas causas em que figurarem, como autores ou réus, entes da Administração indireta. -- Lei nº 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais). -- Art. 70 da Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (Lei Antidrogas). -- Súmulas nos 173 e 270 do STJ.

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; - Súmulas nos 15, 32, 42, 66, 82, 150, 173, 183 e 324 do STJ.

***7/3/2008*** 

II – as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou resi​dente no País;

III – as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional; - Súm. nº 689 do STF. (é diferente do 102,f)
IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; - Súmulas nos 38, 42, 62, 73, 91, 104, 147 e 208 do STJ.

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; (ex. é baleado no Brasil e morre na Bolívia ou vice-versa)
V-A – as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; - Inciso V-A acrescido pela EC nº 45, de 8-12-2004. -- (grave violação de direitos humanos)
VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; - Arts. 197 a 207 do CP. - Lei nº 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional). - Lei nº 8.137, de 27-12-1990 (Lei dos Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e contra as Relações de Consumo). - Lei nº 8.176, de 8-2-1991 (Lei dos Crimes contra a Ordem Econômica).

VII – os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de auto​ridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de com​petência dos Tribunais federais; - Lei nº 1.533, de 31-12-1951 (Lei do Mandado de Segurança). - Lei nº 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; - Art. 125, § 4º, desta Constituição.

X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequa​tur (pronuncia-se “exequátur”, equivale-se ao “cumpra-se”), e de sentença estrangeira após a homologação (homologação feita pelo STJ), as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; - Art. 105, I, i, desta Constituição. - Art. 484 do CPC. [Carta de Ordem; Rogatória e Precatória]
XI – a disputa sobre direitos indígenas. - Súm. nº 140 do STJ.

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. (União x Cidadão ( domicílio da parte)
§ 2º As causas intentadas contra a União (a União é a ré) poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. (Cidadão x União ( ex.: uma pessoa que foi torturada pela Polícia Federal poderá entrar com a ação onde mora, onde ocorreu o fato ou no DF. Ex.: se o caso ocorreu no Espírito Santo e a pessoa entrou no DF a decião vai daqui para o TRF da 1ª Região)
§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as cau​sas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. - Lei nº 5.010, de 30-5-1966 (Lei de Organização da Justiça Federal). - Súmulas nos 11, 15 e 32 do STJ. (ex.: em Bom Jesus-PI um tráfico de drogas vai para a justiça estadual)
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. - Súm. nº 32 do STJ. (em Bom Jesus-PI foi julgada a causa por um Juiz de Direito, o recurso vai para o TRF da 1ª Região e não para o Estadual)
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal. - § 5º acrescido pela EC nº 45, de 8-12-2004.
Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a res​pectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. - Lei nº 5.010, de 30-5-1966 (Lei de Organização da Justiça Federal).

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei. - Lei nº 9.788, de 19-2-1999, dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Primeiro Grau, nas cinco regiões, com a criação de cem Varas Federais.




.
AULA DE 07/03/2008  (4ª aula do semestre)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

-Ver acima Art. 109,II-CF. 

Ex.: 

-Município x OEA ou Venezuela ( Justiça Federal (Estado Estrangeiro ou Organismo Internacional X Município ou pessoa residente e domiciliada no Brasil)
-OEA ou outro País x União, DF ou Estados ( STF (ver 102,e acima)
-109,III  (é diferente do 102,f)= Causas fundadas (fundamento, causa de pedir, demanda) ou conflitos em Tratados ou Contratos... e não Estado Estrangeiro X União (que é o caso do 102,f)

-109,IV = 
-Prefeito de Unaí foi acusado de matar 5 servidores ( Prefeito quem julga é o TJ ( mas neste caso há interesse da União, então vai para o ( TRF (se tiver co-réus vão para o Tribunal do Júri da Justiça Federal mais próxima). --- Se ele deixar de ser Prefeito será julgado por Juiz Federal, pois passa a ser um cidadão comum.
- Cidadão comum fazendo grilagem com terras da União ( julgado por Juiz Federal de 1º Grau

-Policial Civil é morto por alguém do Gama ( Tribunal de Júri do Gama

-Policial Federal é morto por alguém do Gama (servidor da União, há interesse da União) ( 

- 3 ladrões assaltam o Banco Itaú ou Banco do Brasil ( Vara Criminal do Gama
- 3 ladroões assaltam a CEF ( Justiça Federal

- EXCEÇÃO: Juiz só é julgado pelo seu tribunal. Juízes não podem ser presos em flagrante se o crime for afiançável, pode dar voz de prisão, mas não mantê-lo preso.
- 109,V-A, ver o 109, §5º ---- Ex.: numa grave violação dos Direitos Humanos: o PGR faz uma petição ao STJ pedindo deslocamento da Justiça Comum para a Justiça Federal.
-109,X = Diferença entre Carta de Ordem; Carta Rogatória e Carta Precatória (ver art. 201-CPC abaixo)
	CPC = Art. 201. Expedir-se-á carta de ordem se o juiz for subordinado ao tribunal de que ela emanar; carta rogatória, quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; e carta precatória, nos demais casos.


* Carta Rogatória (juízes de países diferentes):  País Estrangeiro ( Min.Rel.Exteriores ( Ministério da Justiça ( STJ (Ver 105-I,i acima == o STJ é quem dá o exequatur da Carta Rogatória)
* Carta de Ordem ( quando o juiz for vinculado ao tribunal de que ela emanar. (ex.: TJDFT para o juiz do Gama)

* Carta Precatória ( quando o juiz NÃO for vinculado ao tribunal de que ela emanar. (ex.: TJDFT para Juiz de Direito de Goiânia; juiz de Uberlândia para juiz de Paracatu também, pois não estão vinculados).

---Normalmente as cartas não são recusadas, mas podem ser feitas diligências se a “carta” for “perigosa” (ex.: um juiz do Pará manda um de outro país para alguém pagar R$ 5.000.000,00).
	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

...

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias;


-Deportação: forma de tirar o estrangeiro que entrou ilegalmente ou permaneceu ilegalmente.

-Expulsão: forma de tirar o estrangeiro inconveniente, criminoso estrangeiro que praticou um crime aqui no Brasil, por exemplo.

-Extradição: crime praticado fora do Brasil por um estrangeiro que muda pra cá. Ex.: um francês pratica um crime na Inglaterra e vem morar no Brasil.

JUSTIÇA DO TRABALHO
-A Justiça do Trabalho de 1º Grau ( julga os dissídios individuais (reclamante x reclamado)
-O TST e o TRT ( julgam os dissídios coletivos (sindicatos, associações)

-Temos hoje 1327 varas do trabalho no Brasil (cada vara tem pelo menos 1 juiz e um juiz substituto)
-Nós temos 24 TRTs (Tribunais Regionais do Trabalho): ver site do TST
(Tem TRT em 23 estados e 1 em Campinas-SP; 4 estados estão agregados a outros TRTs: Tocantins, Acre, Roraima e Amapá). Ex.: o recurso de uma ação trabalhista perdida em Tocantins vai para o TRT do DF. “”
	01ª Região: RJ – 54 juízes do TRT

02ª Região: SP – 64 juízes

03ª Região: MG – 36 juízes 

04ª Região: RS – 36 juízes

05ª Região: BA – 29 juízes

06ª Região: PE – 18 juízes

07ª Região: CE – 8 juízes


	08ª Região: PA – 23 juízes (agrega Amapá)

09ª Região: PR – 28 juízes

10ª Região: DF – 17 juízes (agrega Tocantins) 

11ª Região: AM – 8 juízes (agrega Roraima)

12ª Região: SC – 18 juízes

13ª Região: PB – 8 juízes

14ª Região: RO – 8 juízes (agrega Acre)

15ª Região: Campinas-SP – 36 juízes


	16ª Região: MA – 8 juízes

17ª Região: ES – 8 juízes

18ª Região: GO – 8 juízes

19ª Região: AL – 8 juízes

20ª Região: SE – 8 juízes

21ª Região: RN – 8 juízes

22ª Região: PI – 8 juízes

23ª Região: MT – 8 juízes

24ª Região: MS – 8 juízes


Obs.: são chamados de “Desembargadores do Trabalho” e não juízes, mas, oficialmente não existe o termo  “Desembargadores do Trabalho”, nem “Desembargadores Federais”.
	Seção V - Dos Tribunais e Juízes do Trabalho
Art. 743 e seguintes da CLT. - Lei nº 9.957, de 12-1-2000, institui o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. - Lei nº 9.958, de 12-1-2000, criou as Comissões de Conciliação Prévia no âmbito na Justiça do Trabalho.

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:

I – o Tribunal Superior do Trabalho;

II – os Tribunais Regionais do Trabalho;

III – Juízes do Trabalho. - Inciso III com a redação dada pela EC nº 24, de 9-12-1999. - §§ 1º a 3º Revogados. EC nº 45, de 8-12-2004.

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasi​leiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:

I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;

II – os demais dentre juízes do Trabalho dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:

I – a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II – o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administra​tiva, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. - Art. 111-A acrescido pela EC nº 45, de 8-12-2004. - Art. 6º da EC nº 45, de 8-12-2004 (Reforma do Judiciário).
Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. - Artigo com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004.
Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de exer​cício dos órgãos da Justiça do Trabalho. - Artigo com a redação dada pela EC nº 24, de 9-12-1999. - Arts. 643 a 673 da CLT. - LC nº 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  --- Caput com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004. - Art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências). - Súm. nº 736 do STF. - Súmulas nos 57, 137, 180 e 222 do STJ. - Súm. nº 392 do TST.
I – as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; - O STF, na ADIN nº 3.395-6, concedeu liminar com efeito ex tunc, suspendendo ad referendum toda e qualquer inter​pretação dada ao inciso I do art. 114 da CF na redação dada pela EC 45/2004, que inclua na competência da Justiça do Trabalho, a “... apreciação... de causas que ... sejam instauradas entre o Poder Publico e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico administrativo”. A liminar concedida foi referendada pelo Tribunal Pleno.
II – as ações que envolvam exercício do direito de greve; - Art. 9º desta Constituição. - Lei nº 7.783, de 28-6-1989 (Lei de Greve).
III – as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; - Lei nº 8.984, de 7-2-1995, estende a competência da Justiça do Trabalho.
IV – os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; - Arts. 5º, LXVIII, LXIX, LXXII, 7º, XXVIII, desta Constituição. - Lei nº 1.533, de 27-12-1951 (Lei do Mandado de Segurança). - Lei nº 4.348, de 26-6-1964, estabelece normas processuais relativas a mandado de segurança. - Lei nº 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
V – os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

VI – as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho;

VII – as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;

VIII – a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

IX – outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. - Incisos I a IX acrescidos pela EC nº 45, de 8-12-2004. - Súm. nº 736 do STF.
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, res​peitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Pú​blico do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. - §§ 2º e 3º com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004. - Art. 9º, § 1º, desta Constituição. - Lei nº 7.783, de 28-6-1989 (Lei de Greve).
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: - Caput com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004.
I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;

II – os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimento, alternadamente. - Incisos I e II acrescidos pela EC nº 45, de 8-12-2004.
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras regio​nais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. - §§ 1º e 2º acrescidos pela EC nº 45, de 8-12-2004.
Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. - Caput com a redação dada pela EC nº 24, de 9-12-1999.
Parágrafo único. Revogado. EC nº 24, de 9-12-1999.

Art. 117. Revogado. EC nº 24, de 9-12-1999.


Ver anotações nos parágrafos do Art. 109-CF acima em 29/02/2008.

 AULA DE 14/03/2008  (4ª aula do semestre)

“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música: Ele está pra chegar
JUÍZES ELEITORAIS

	Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais -  Arts. 12º a 14 do CE.
Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I – o Tribunal Superior Eleitoral;

II – os Tribunais Regionais Eleitorais;

III – os Juízes Eleitorais;

IV – as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;
II – por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e ido​neidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. (são 27 TREs)
§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;

II – de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo;

III – por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos Tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. - Arts. 22, 23, 29, 30, 40 e 41 do CE.
§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos Tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando:

I – forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;

II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais eleitorais;

III – versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais;

IV – anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais;

V – denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção.


* Composição do TSE: não tem carreira própria (não há concurso para Juiz Eleitoral), pede emprestado de outros Tribunais (art. 119-CF acima):

- Três virão do STF (do Supremo): 

- Dois do STJ

- Dois advogados, por nomeação do Presidente da República. O STF indica 6 advogados e o Presidente nomeia dois (ver art. 119,II). 
* Composição do TRE:

---- Dois desembargadores do TJ

---- Dois juízes de direito de 1º grau

---- Um juiz do TRF (ver 120,II). Exemplos:

-no TRE de Brasília será um Desembargador Federal, pois a sede do TRF é aqui. 

-em Salvador não tem TRF, pois ele faz parte da 1ª Região, então vai um Juiz Federal do TRF. 

-no caso de Belém, TRE-PA vai um Juiz Federal, pois Belém não tem sede do TRF. 

-em Porto Alegre, o TRE do RS a vaga será de um Desembargador Federal, pois Porto Alegre é sede. 

JUSTIÇA MILITAR (Federal, que julga Exército, Marinha e Aeronáutica)
	Seção VII - Dos Tribunais e Juízes Militares

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: - Lei nº 8.457, de 4-9-1992, organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços Auxiliares.
I – o Superior Tribunal Militar;

II – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. (não existe ainda e não se confunde com o do Art. 125, § abaixo)
Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:

I – três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

II – dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério Público da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. - Dec.-lei nº 1.002, de 21-10-1969 (Código de Processo Penal Militar).
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da Justiça Militar. - Lei nº 8.457, de 4-9-1992, organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços Auxiliares.


---Obs.: A Polícia Militar e Corpo de Bombeiros não é esta Justiça Militar e sim Justiça Militar Estadual (ver art. 125, § 3º abaixo), um TJ Militar que seria um 2º grau da Auditoria Militar (não existe em Brasília ainda, em MG tem um TJ Militar).

---Composição do STM: (ver o art. 123, lembrar da dica 3435): São 15 integrantes: 10 militares da ativa oficiais generais, mais 5 civis sendo:
-3 oficiais da Marinha

-4 oficiais do Exército (o maior contingente das Forças Armadas Brasileiras é o Exército)
-3 oficiais da Aeronáutica

-5 civis: sendo 3 advogados; e 2 dentre Juiz Auditor Militar e membros do Ministério Público da Justiça Militar.
Tribunais e Juízes dos Estados  ( TJs )
	Seção VIII - Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. - Art. 70 do ADCT. - Súm. nº 721 do STF.
§ 1º A competência dos Tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. - Súm. nº 721 do STF. - Súm. nº 238 do STJ.
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos esta​duais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribu​nal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. - §§ 3º e 4º com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004. - Súm. nº 673 do STF. - Súmulas nos 6, 53 e 90 do STJ.
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares come​tidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. - §§ 5º a 7º acrescidos pela EC nº 45, de 8-12-2004.
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. - Caput com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004.
Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio.


.

Composição da Justiça Militar nos Estados 

	Circunscrição Militar
	Localização
	Nº de Auditorias

	1ª Circunscrição Militar
	Rio de Janeiro e Espírito Santo
	04 Auditorias – no Município do Rio de Janeiro

	2ª Circunscrição Militar
	São Paulo
	01 Auditoria em São Paulo

	3ª Circunscrição Militar
	Rio Grande do Sul
	01 Auditoria em Porto Alegre, 01 em Bagé 01 em Santa Maria

	4ª Circunscrição Militar
	Minas Gerais
	01 Auditoria em Juiz de Fora

	5ª Circunscrição Militar
	Paraná e Santa Catarina
	01 Auditoria em Curitiba

	6ª Circunscrição Militar
	Bahia e Sergipe
	01Auditoria em Salvador

	7ª Circunscrição Militar
	Pernambuco, Rio Grande do Norte, Paraíba e Alagoas
	01 Auditoria em Recife

	8ª Circunscrição Militar
	Pará, Amapá e Maranhão
	01 Auditoria em Belém

	9ª Circunscrição Militar
	Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
	01 Auditoria em Campo Grande

	10ª Circunscrição Militar
	Ceará e Piauí
	01 Auditoria em Fortaleza

	11ª Circunscrição Militar
	DF, Goiás e Tocantins
	01 Auditoria em Brasília

	12ª Circunscrição Militar
	Amazonas, Acre, Roraima e Rondônia
	01 Auditoria em Manaus


.

	Composição do CNJ - 15 membros
(Conselho Nacional de Justiça)
	Composição do CNMP  - 14 membros (um deles é o Diaulas)
(Conselho Nacional do Ministério Público)

	1 Min. STJ (na prática é o presidente do STF, não necessariamente)
	1 Procurador Geral da República (autoridade máxima da estrutura do MP)

	1 Min. STJ
	4 Membros do... MPU

	1 Min. TST
	3 Membros dos MPs Estaduais

	1 Desembargador TJ – indicado pelo STF
	

	1 Juiz Estadual – indicado pelo STF
	1 Juiz indicado pelo STF

	1 Juiz TRF – indicado pelo STJ
	

	1 Juiz Federal – indicado pelo STJ
	1 Juiz indicado pelo STJ

	1 Juiz TRT – indicado pelo TST
	

	1 Juiz do Trabalho (1º grau) – indicado pelo TST
	

	1 Membro MPU – indicado pelo PGR
	

	1 Membro MP Estadual – indicado pelo PGR
	

	2 Advogados indicados pela OAB Federal
	2 Advogados indicados pela OAB Federal

	2 Cidadãos... 1 indicado pela Câmara Federal e 1 indicado pelo Senado Federal
	2 Cidadãos... 1 indicado pela Câmara Federal e 1 indicado pelo Senado Federal


.
Exemplos de questões:

-STM tem 15 ministros, sendo 10 da carreira militar, tem 3 advogados e 1 auditor militar

-CNJ tem 1 membro do STJ (“escolhido” pelo STJ é que são 3)

-CNJ tem 1 ministro do TST e um do STF e só 1 representante do MPU

-O PGR é quem preside do CNMP

-O CNMP tem 2 juízes

AULA DE 21/03/2008  (4ª aula do semestre)

**********  F A L T E I ***************

AULA DE 28/03/2008  (4ª aula do semestre)

“Quem me dera que as pessoas que se encontram

Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos,

E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada,

Pela força desse amor, luz verdadeira,

Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
- CF-Art. 92 - Órgãos do Poder Judiciário
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (É UM ÓRGÃO ADMINISTRATIVO E NÁO JUDICIAL)
II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; (SÃO 5 TRFs, ver os estados de cada um)
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; (são 24 TRTs, ver quantos juízes em cada um, qual o de Brasília...)
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; (TREs: composição, o MP Estadual só atua em 1º grau na Justiça Eleitoral)
VI - os Tribunais e Juízes Militares; (só os militares federais, PM e Bombeiros não, composição STM 3435)
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. (São 27, o do DF é TJDFT, )
* O 5º constitucional do DF é escolhido pelo Presidente da República. Nos outros estados é pelo Governador.

- TRIBUNAIS DE CONTAS: Ver art. 73
	Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o Território Nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no artigo 96. - Art. 84, XV, desta Constituição. - Lei nº 8.443, de 16-7-1992, dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União.
§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I – mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II – idoneidade moral e reputação ilibada;

III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública;

IV – mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. - Dec. Legislativo nº 6, de 22-4-1993, dispõe sobre a escolha de Ministro do Tribunal de Contas da União.
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: - Súm. nº 653 do STF.
I – um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;

II – dois terços pelo Congresso Nacional. - Decreto Legislativo nº 6, de 22-4-1993, dispõe sobre a escolha de Ministro do Tribunal de Contas da União.
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, ven​cimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. - § 3º com a redação dada pela EC nº 20, de 15-12-1998.
§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.
.---.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do artigo 93, VIII;

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos artigos 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. -  Inciso III com a redação dada pela EC nº 19, de 4-6-1998.
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério;

II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;

III – dedicar-se à atividade político-partidária;

IV – receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;

V – exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

.-----.

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: - Art. 48 desta Constituição.
I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; - Inciso I com a redação dada pela EC nº 23, de 2-9-1999. - Lei nº 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Crimes de Responsabilidade). - Art. 102, I, c, desta Constituição.

II – processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; ...




- O TCU se integra ao poder legislativo e não o judiciário. “Equipara-se” ao STJ

-Ver a diferença entre: salário, vencimento, remuneração e subsídio.

PRERROGATIVAS DE FÔRO - COMPETÊNCIAS 

-Art. 102-CF
-Art. 52-CF

* Crimes de responsabilidade... Art. 52 = Senado Federal julga... Presidente e Vice-Presidente da República; Ministros do STF, CNJ e do CNMP, o PGR e o AGU; julga ainda os CRIMES CONEXOS de Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com o Presidente e Vice-Presidente da República. Se não houver conexão ver 102,I,c.
* Crimes comuns: Art. 102:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacio​nal, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no artigo 52, I, (QUANDO NÃO HÁ CONEXÃO) os membros dos Tribunais Su​periores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente;
d) o habeas corpus, sendo paciente (quem sofre a co-ação. Ex. um delegado prende o Presidente da República. A “vítima”, ou seja, o paciente, é o Presidente,  então quem julgará é o STF) qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;
.*************************************************************************************************************.

AULA DE 04/04/2008  (PROVA)

AULA DE 11/04/2008  (CORREÇÃO DA PROVA)

AULA DE 18/04/2008  (FALTEI)

AULA DE 25/04/2008  (NÃO TEVE AULA)

AULA DE 02/05/2008  (2º BIMESTRE)

	* Copiar as seguintes leis:(estão nas páginas abaixo)

-Lei 8.038, de 28 de maio de 1990 (44 artigos)

-Lei 11.417, de 19 de dezembro de 2006 (11 artigos)

-Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (22 artigos)


* ATENÇÃO: Só contra acórdãos dos TJs ou TRFs cabem RESP (Recurso Especial) e RE (Recurso Extraordinário) ao STJ. ( O RESP será interposto no próprio/respectivo tribunal (TJ ou TRF). ( A pessoa tem 15 dias, a partir da publicação do acórdão, para interpor o recurso. ( Quando couber os dois recursos (RESP e Recurso Extraordinário), deve-se interpor o RESP e o RE simultaneamente, o RESP será julgado pelo STJ e o RE (Extraordinário) será julgado pelo STF. ( A parte contrária será intimada e terá 15 dias para contra-razoar o recurso. ( Após tudo isso há a fase de Juízo de Admissibilidade Recursal. ( Se admitir o RESP e o RE será enviado para ser julgado primeiro o RESP para o STJ, só depois de julgado o RESP pelo STJ (se ainda permanecer o interesse) é que o RE subirá para o STF (enquanto espera isso ele ficará suspenso, sobrestado). ( Se inadmitir o RE ou o RESP ( terá 10 dias (se matéria cível) ou 5 dias (se matéria criminal) para interpor o AGRAVO DE INSTRUMENTO contra o despacho que inadmitiu o RESP ou RE. O AI vai para o Juízo de Retratação e subirá para o STJ ou STF. Se o Ministro do STJ se convencer de que o AI tem todos os requisitos necessários poderá convertê-lo em RESP e julgá-lo como se fosse um RESP.
-Obs: (STJ/norma infraconstitucional federal e o STJ/norma constitucional).
	Exemplo de Petição de Interposição que irá ao TJ:

Ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Apelação Cível 2007.0.....96

Exmo. Sr. Presidente,

João Magalhães, qualificado nestes autos, vem à ilustre presença de Vossa Excelência, por meio do Advogado Signatário, com fundamento no Art. 105,III,alínea “a” (contrariedade à Lei Federal) e “c” (dissídio jurisprudencial) da Carta Magna, interpor 
Recurso Especial

Visando a reforma do acórdão de folhas 2008-2025 (ou, se não souber as folhas, que negou o provimento à apelação), nos termos das razões anexas. 
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, se digne de:

-Deferir o regular processamento do presente recurso, com a juntada das razões recursais e guia de preparo anexas, bem como a remessa destes autos ao superior tribunal de justiça para melhor exame da matéria. 

Pede deferimento.

Brasília-DF, 2 de maio de 2008

Júlio José Teixeira

OAB: 7777/77
Exemplo de Petição de Interposição que irá ao STJ (Razões Recursais) que irá em anexo:
Ao 

Colendo (= egrégio) Superior Tribunal de Justiça

Razões Recursais

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a),

Egrégia Turma,  

DOS FATOS
O Tribunal no dia tal tendo por unanimidade negado o provimento... a ementa...

DO DIREITO

(PRIMEIRO FUNDAMENTO)
Ao examinar a matéria do TJDFT contrariou o art. 159 do Código Civil ... a interpretação dada não foi a correta... a lei diz que cabe tal coisa e o tribunal disse que não cabe...
DO DIREITO

(SEGUNDO FUNDAMENTO)

Ao examinar a matéria sub-judice o acórdão recorrido assim decdiu: 

“transcrição do voto do desembargador Smanioto”

Por outro lado examinando idêntica matéria o acórdão do TJRS é em sentido diferente:

“” – voto majoritário proferido por fulado de tal no processo tal. 

Após realizar o necessário cotejo das referidas decisões, verifica-se a necessidade da atuação do STJ no sentido de uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto requer a Vossas Excelências se dignem de:

Dar provimento ao presente Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de primeiro grau (ex. ganhei a sentença em 1º grau e perdi no 2º grau). OU Dar provimento ao presente Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, absolver o acusado...
Pede Deferimento,

Brasília, 02 de maio de 2008

Júlio José Teixeira

OAB: 7777/77




.
	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

...
III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida: - Lei nº 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, das normas da Lei nº 8038, de 28-5-1990. - Súm. nº 640 do STF.
a) contrariar dispositivo desta Constituição; - Súmulas nos 400 e 735 do STF.
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição;

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. - Alínea d acrescida pela EC nº 45, de 8-12-2004.
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconsti​tucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, produzirão eficácia contra todos e efeito vincu​lante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.

...

CF - Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

...

III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: - Lei nº 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, das normas da Lei nº 8038, de 28-5-1990. - Súmulas nos 5, 7, 86, 95, 203, 207 e 320 do STJ.
(((as alíneas a,b,c abaixo são as hipóteses em que são admitidos o RE)))

a) contrariar (aplicar de forma errada) tratado ou lei federal, ou negar-lhes (não aplicar) vigência;

b) julgar válido ato de governo local (estadual ou municipal) contestado em face de lei federal; 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal. (((dissídio jurisprudencial entre tribunais diferentes de 2º grau. Ex.: o TJDFT diz que sim e o TJRS diz que não, então o STJ é quem decidirá quem está certo. Pode haver também entre tribunais e STJ. Tem que ser Lei Federal.))) - Súm. nº 13 do STJ.
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
I – a escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu​lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II – o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamen​tária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 


.
	LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 - Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. --- (44 artigos)

TítuloI – Processos de Competência Originária
Capítulo I – Ação Penal Originária
Art. 1º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças informativas.

§ 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo.

§ 2º Se o indiciado estiver preso:

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o rela​xamento da prisão.

Art. 2º O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal.

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação processual confere aos juízes singulares.

Art. 3º Compete ao relator:

I – determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do Tribunal;

II – decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei.

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos documentos por este indicados.

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resumido da acusação, para que compareça ao Tri​bunal, em cinco dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.

Art. 5º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Na ação de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público.

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não depender de outras provas.

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, pri​meiro à acusação, depois à defesa.

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do art. 12 desta lei.

Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.

Art. 8º O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo.

Art. 9º A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código de Processo Penal.

§ 1º O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tribunal com competência territorial no local de cumprimento da carta de ordem.

§ 2º Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebimento.

Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco dias.

Art. 11. Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de quinze dias, alegações escritas.

§ 1º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos co-réus.

§ 2º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das partes. 

§ 3º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar de ofício a realização de provas reputadas impres​cindíveis para o julgamento da causa.

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:

I – a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação;

II – encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o interesse público exigir.

Capítulo II - Reclamação
Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída com prova documental, será autu​ada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que possível.

Art. 14. Ao despachar a reclamação, o relator:

I – requisitará informações da autoridade a quem foi imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de dez dias;

II – ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 16. O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informações.

Art. 17. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determi​nará medida adequada à preservação de sua competência.

Art. 18. O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormen​te.

Capítulo III – Intervenção Federal
Art. 19. A requisição de intervenção federal prevista nos incisos II e IV do artigo 36 da Constituição Federal será promovida:

I – de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;

II – de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça;

III – mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de prover a execução de lei federal.

Art. 20. O Presidente, ao receber o pedido:

I – tomará as providências que lhe parecerem adequadas para remover, administrativamente, a causa do pedi​do;

II – mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo do seu despacho agravo regimental.

Art. 21. Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator.

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes.

Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervenção ao Presidente da República.

Capítulo IV - Habeas Corpus
Art. 23. Aplicam-se ao habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça as normas do Livro III, Título II, Capítulo X do Código de Processo Penal.

Capítulo V - Outros Procedimentos
Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em vigor.

Parágrafo único. No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado de segurança, enquanto não editada legislação específica. - Art. 5º, LXXI e LXXII, da CF. - Arts. 485 a 495 e 530 do CPC.
Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1º O Presidente pode ouvir o impetrante, em cinco dias, e o Procurador-Geral quando não for o requerente, em igual prazo.

§ 2º Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental.

§ 3º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

c Súm. nº 626 do STF.
Título II – Recursos
Capítulo I – Recurso Extraordinário e Recurso Especial - Arts. 102, III, e 105, III, da CF. - Arts. 541 a 546 do CPC. - Súmulas nos 5, 7, 83, 86, 126, 203, 207, 211, 256 e 320 do STJ.

Aula de 02/05/2008
Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo comum de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:

I – exposição do fato e do direito;

II – a demonstração do cabimento do recurso interposto;

III – as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.

Parágrafo único. Quando o recurso se fundar em dissídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da página do jornal oficial, ou do repertório (revista) autorizado de jurisprudência, que o houver publicado.

Art. 27. Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo de quinze dias para apresentar contra-razões.

§ 1º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no prazo de cinco dias. -  Súm. nº 123 do STJ.
§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.

§ 3º Admitidos os recursos, os autos serão imediatamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.

§ 4º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado.

§ 5º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário.

§ 6º No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o con​siderar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial.

Art. 28. Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. - Arts. 522 a 529 do CPC.
§ 1º Cada agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agrava​do, dele constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo único do artigo 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se houver.

§ 2º Distribuído o agravo de instrumento, o relator proferirá decisão.

§ 3º Na hipótese de provimento, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo àqueles recursos, admitida a sustentação oral.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em pri​meiro lugar.

§ 5º Da decisão do relator que negar seguimento ou provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o órgão julgador no prazo de cinco dias. - Súm. nº 116 do STJ.
Art. 29. É embargável, no prazo de quinze dias, a decisão da turma que, em recurso especial, divergir do julga​mento de outra turma, da seção ou do órgão especial, observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno.

Capítulo II – Recurso Ordinário em Habeas Corpus
Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de justiça, das decisões denegatórias de habeas corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será inter​posto no prazo de cinco dias, com as razões do pedido de reforma.

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de dois dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento independentemente de pau​ta.

Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido originário de habeas corpus.

Capítulo III – RecursoOrdinárioeMandadodeSegurança - Arts. 539 e 540 do CPC.
Art. 33. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de quinze dias, com as razões do pedido de reforma.

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à apelação.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.

Capítulo IV – Apelação Cível e Agravo de Instrumento
Art. 36. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá:

I – apelação da sentença;

II – agravo de instrumento, das decisões interlocutórias.

Art. 37. Os recursos mencionados no artigo anterior serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, apli​cando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. - Arts. 513 a 529 e 547 a 565 do CPC.
Título III – Disposições Gerais

Art. 38. O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente in​tempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula do respectivo Tribunal.

Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias. -  Súm. nº 116 do STJ.
Art. 40. Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes processos:

I – ação rescisória;

II – ação penal originária;

III – revisão criminal.

Art. 41. Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 41-A. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas mediante documento de ar​recadação, de conformidade com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas postais. - Arts. 41-A e 41-B acrescidos pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998.
Art. 42. Os artigos 496, 497, 498, inciso II do artigo 500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: - Alterações inseridas no texto do CPC.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 541 a 546 do Código de Processo Civil e a Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. - Arts. 541 a 546 foram revigorados pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Brasília, 28 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. - Fernando Collor


.
	-Lei 11.417, de 19 de dezembro de 2006 (11 artigos)

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. - Publicada no DOU de 20-12-2006.
Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras providências.

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vin​culante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver formulado, manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante.

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo.

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante:

I – o Presidente da República;

II – a Mesa do Senado Federal;

III – a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV – o Procurador-Geral da República;

V – o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI – o Defensor Público-Geral da União;

VII – partido político com representação no Congresso Nacional;

VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;

IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

X – o Governador de Estado ou do Distrito Federal;

XI – os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribu​nais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão do processo.

§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula vinculante, o relator poderá admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus membros, poderá restringir os efeitos vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso.

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante não autoriza a sus​pensão dos processos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de impugnação.

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas.

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Federal anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8º O art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: “Art. 56.................... ..................................................................................................................................................................................
§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.”

Art. 9º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-B: 

“Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.” 
“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, adminis​trativa e penal.”
Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. - Luiz Inácio Lula da Silva


.
	-Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (22 artigos)

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências. - Publicada no DOU de 20-12-2006. - IN do TST nº 30, de 13-9-2007, regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho o disposto nesta Lei.
Capítulo I - DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista, bem como aos juiza​dos especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

I – meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

II – transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;

III – assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico serão admi​tidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a identifi​cação e a autenticidade de suas comunicações.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento previsto neste arti​go.

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo eletrônico.

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão consideradas tem​pestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

Capítulo II - DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS
Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quais​quer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publica​ção.

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato administra​tivo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no diário oficial em uso.

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será consi​derada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, inclusive da Fazenda Pública, excetua​das as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas prefe​rentemente por meio eletrônico.

Capítulo III - DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de processamento de ações ju​diciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial de com​putadores e acesso por meio de redes internas e externas.

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o do​cumento físico, que deverá ser posteriormente destruído.

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição de peças processuais.

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxi​liares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2º A argüição de falsidade do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4º VETADO.

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça.

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico.

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou pertinentes a juizado especial.

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os autores ou a origem dos docu​mentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais.

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente es​tabelecida para os processos físicos.

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais.

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e de documentos necessários à instrução do processo.

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas privadas, os que contenham informações indispensáveis ao exercício da função judicante.

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3º VETADO.

Capítulo IV - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores, prio​rizando-se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada.

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser instruídas pelos membros do Mi​nistério Público ou pelas autoridades policiais com os números de registros dos acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério da Justiça, se houver.

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário poderão ser gerados e arma​zenados em meio totalmente eletrônico.

Art. 17. VETADO.

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico até a data de publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para as partes.

Art. 20. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 38. .............................. 
Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certifica​dora credenciada, na forma da lei específica.” “Art. 154. .................................................................................................................................................................. 
Parágrafo único. VETADO. 
§ 2º Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrô​nico, na forma da lei.” “Art. 164. .. 
Parágrafo único. A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.” “Art. 169. ...................... 
§ 1º É vedado usar abreviaturas. 
§ 2º Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos processuais praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes. 
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, eventuais contradições na transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo.” “Art. 202. ......................................................................... 
§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.” “Art. 221. ....... IV – por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria.” “Art. 237. ................................................... 
Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme regulado em lei própria.” “Art. 365. .................................................... 
V – os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na origem; 
VI – as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou particular, quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 
§ 1º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para interposição de ação rescisória. 
§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou secretaria.”“Art. 399. ........................................................................................................................... 
§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou re​produções fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem. 
§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio eletrônico conforme disposto em lei, certi​ficando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitali​zado.” “Art. 417. ............................................................................. 
§ 1º O depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver recurso da sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da parte. 
§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei.” “Art. 457. ......................................................... 
§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei.” “Art. 556. ...................................................... 
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser registrados em arquivo eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico.”
Art. 21. VETADO.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. - Luiz Inácio Lula da Silva


.
AULA DE 09/05/2008  - FALTEI

AULA DE 16/05/2008  - FALTEI (plantão)
AULA DE 23/05/2008  
A prova do 2º bimestre será uma peça, um RESP ou um RO, ele dará um acórdão e o aluno fará o recurso.
CPC-Art. 543-A:
	Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. - Art. 102, § 3º, da CF.
§ 1º Para efeito da REPERCUSSÃO GERAL, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a súmula ou jurisprudência do​minante do Tribunal.

§ 4º Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 6º O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por procu​rador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 7º A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. -  Art. 543-A acrescido pela Lei nº 11.418, de 19-12-2006.

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º Caberá ao Tribunal de origem (TJs ou TRFs) selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Tur​mas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. - Art. 543-B acrescido pela Lei nº 11.418, de 19-12-2006.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. - Arts. 475-O, § 2º, II, e 496 deste Código. -  Súmulas nos 288 e 639 do STF. - Súm. nº 315 do STJ.

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigato​riamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do pro​cesso poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. - Art. 475-O, § 3º, deste Código.
§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de dez dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. - §§ 1º e 2º com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial, poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial. - § 3º com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. -  Súmulas nos 315 e 316 do STJ.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em pri​meiro lugar. - § 4º com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 557.- Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. - Súm. nº 182 do STJ.
Art. 546. É embargável a decisão da turma que:

I – em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial; -  Súm. nº 158 do STJ.
II – em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do plenário.

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento estabelecido no regimento interno. - Art. 546 com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.


- Quórum para indeferir “repercussão geral”: 2/3 (CF-Art.102§3º: § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.)
-Rol numerus apetus = rol exemplificativo, podem ser colocados outros.

-Rol numerus clausus = rol taxativo. (o artigo 544 acima é numerus clausus)

-Plural de Rol = Róis

	Razões Recursais

Exmo.Sra.Relator

Egrégia Turma

Repercussão Geral

...


-Ler os Artigos 322-A, 328 e 328-A do Regimento Interno (com a redação da Emenda Regimental de 2007).
-Um mesmo acórdão pode ter dois recursos, um para cada matéria. Ex.: um acórdão tem uma questão constitucional (entra-se com RE) e outra questão infraconstitucional (entra-se com RESP).
-Quando o acórdão recorrido se alicerçar em matéria de índole constitucional e infraconstitucional tem que  interpor o RE e o RESP, se deixar de interpor um deles perde o outro; tem que interpor os dois e, para ganhar, tem que ganhar os dois; se perder em um deles já era.
-Ver a súmula 126-STJ: “126. É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário.”
DOS EMBARGOS INFRINGENTES  -  CPC- Art. 530: Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.
-A decisão não pode ser unânime (não pode ser por maioria), a decisão não pode ter sido cassada (e sim reformada), 
-Sendo cabível, se a pessoa não interpor o EI perderá o direito ao RE e RESP com relação àquela parte, pois não exauriu os recursos que poderia. 
	Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: - Caput com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990.

I – apelação; - Arts. 513 a 521 deste Código.

II – agravo; - Inciso II com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994. - Arts. 522 a 529, 539 e 544 deste Código.

III – embargos infringentes; - Arts. 530 a 534 deste Código.

IV – embargos de declaração; - Arts. 535 a 538 deste Código.

V – recurso ordinário; - Arts. 539 e 540 deste Código.

VI – recurso especial;

VII – recurso extraordinário; - Incisos III a VII com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990, que institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o STJ e o STF.

VIII – embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário.

Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no artigo 558 desta Lei. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990. - Art. 475-I, § 1º, deste Código.

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo relativo à parte unânime da de​cisão terá como dia de início aquele em que transitar em julgado a decisão por maioria de votos. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Públi​co.

c Súmulas nos 99 e 226 do STJ.

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação ju​rídica submetida à apreciação judicial. -  Súm. nº 202 do STJ.

§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em que é parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei.


-Ver 609 do Cód.Proc.Penal: 
	Do Processo e do Julgamento dos Recurso sem Sentido Estrito e das Apelações, nos Tribunais de Apelação

CPP-Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas cri​minais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de organização judiciária. - Art. 82 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).
Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, desfavorável ao réu, admitem-se em​bargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos dentro de dez dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.


-No processo penal não tem como o MP entrar com Embargos Infringentes (só a defesa), o MP entra direto com o RE ou RESP.
-Embargos infringentes no processo civil, prazo 15 dias.
AULA DE 30/05/2008  

PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO

	Ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Apelação nr. 12345/2007

(quem recebe a petição é o Presidente mas quem vai julgar é o Supremo):
                  Exmo. Sr. Presidente

                  Desembargador Nívio Gonçalves

                  Paulo Ivo Oliveira, qualificado nestes autos (na apelação, precisará qualificar obedecendo  a ordem do 282: estado civil, profissão, domicílio e residência, o resto é qualquer ordem: brasileiro, portador da CI ... e do CPF), vem à ilustre presença de Vossa Excelência, por meio do advogado signatário, com fundamento no Art. 102, III,”a” da CF (contrariedade a dispositivo da constituição), interpor 

                  RECURSO EXTRAORDINÁRIO

                  Visando a reforma do acórdão de fls. 125-131, nos termos das razões anexas.

                  Ante o exposto requer a Vossa Excelência se digne de:

                  Deferir o regular processamento deste Recurso Extraordinário, com a juntada das razões e guia de preparo anexas e remessa dos autos à Suprema Corte (ou: ao Supremo Tribunal Federal) para melhor exame da matéria.
                  Pede deferimento.

                  Brasília-DF, 30 de maio de 2008

                  Júlio José Teixeira

                  OAB  7777/2009


As Razões Recursais (endereçada a quem vai julgar)  --- (no RE contraria CF, no caso do RESP será a mesma estrutura contrariando leis infraconstitucionais: Lei Federal,Código Civil etc.) --- É só entender o seguinte: o acórdão tem um fundamento e tenho que rebatê-lo.
	À

Suprema Corte

Brasília-DF

Razões Recursais

              Exmo(a) Sr(a) Ministro(a) 
              Egrégia Turma, 

              Da Repercussão Geral (ver art. 543-A, parágrafo primeiro)
              No caso concreto, a matéria versada neste recurso apresenta relevância social e econômica capazes de ultrapassar interesse subjetivo das partes, uma vez que, se provido, um grupo considerável de servidores públicos será beneficiado com o precedente.  Por outro lado, é inegável a repercussão econômica que a decisão causará aos cofres públicos. 
               Dos Fatos

               O recorrente ajuizou Ação Reparatória de Danos,buscando o ressarcimento do prejuízo decorrente da batida do carro causada pelo recorrido, julgado improcedente o pedido no primeiro grau a sentença foi mantida no acórdão recorrido. 
                Do Direito

                O acórdão recorrido apresenta a seguinte fundamentação:  ... ...
                Por outro lado (ou: Data Máxima Vênia), em que pese as razões do acórdão impugnado vê-se que o referido acórdão contraria o disposto no Art. XX da Constituição Federal pelos seguintes motivos: ... ...
 (no RE contraria CF, no caso do RESP será a mesma estrutura contrariando leis infraconstitucionais: Lei Federal,Código Civil etc.)

                   Do Pedido

                   Ante o exposto requer a Vossas Excelências se dignem de: 
                   -Dar provimento a este Recurso Extraordinário, para, reformando o acórdão impugnado (vergastado, recorrido, atacado), acolher os fundamentos apresentados de fato nesta oportunidade. (se tiver ganhado em 1º grau e perdido em 2º grau: restabelecer a sentença de primeiro grau (ou: se tiver perdido em tudo: julgar procedente o pedido nos termos da petição inicial, fls. tal).
                  Pede deferimento.

                  Brasília-DF, 30 de maio de 2008

                  Júlio José Teixeira

                  OAB  7777/2009              


.
.
	CPC-Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público. - Art. 10 da Lei nº 9.469, de 10-7-1997, que dispõe sobre a intervenção da União nas causas em que figurarem, como au​tores ou réus, entes da administração indireta. - Súm. nº 116 do STJ.


-O prazo do MP:  PENAL =  não tem prazo em dobro.  ----  CIVIL = O prazo para o RE e RESP no processo civil é de 30 dias (o dobro do normal que é 15).
	CPC - Capítulo VII – Da Ordem dos Processos noTribunal

(((  30/05/2008: comentou até o 565 )))
Art. 547. Os autos remetidos ao tribunal serão registrados no protocolo no dia de sua entrada, cabendo à secre​taria verificar-lhes a numeração das folhas e ordená-los para distribuição.

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser descentralizados, mediante delega​ção a ofícios de justiça de primeiro grau. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001. - Súm. nº 256 do STJ.
Art. 548. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, observando-se os princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio.

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de quarenta e oito horas, à conclusão do relator, que, depois de estudá-los, os restituirá à secretaria com o seu “visto”.

Parágrafo único. O relator fará nos autos uma exposição dos pontos controvertidos sobre que versar o recurso.

Art. 550. Os recursos interpostos nas causas de procedimento sumário deverão ser julgados no tribunal, dentro de quarenta dias. - Arts. 281, 575 e seguintes deste Código. - Conforme art. 3º da Lei nº 9.245, de 27-12-1995, a expressão “procedimento sumaríssimo“ foi substituída pela “procedi​mento sumário“.

Art. 551. Tratando-se de apelação, de embargos infringentes e de ação rescisória, os autos serão conclusos ao revisor. (são os 3 únicos recursos que tem revisor)
§ 1º Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente de antigüidade.

§ 2º O revisor aporá nos autos o seu “visto”, cabendo-lhe pedir dia para julgamento.

§ 3º Nos recursos interpostos nas causas de procedimentos sumários, de despejo e nos casos de indeferimento liminar da petição inicial, não haverá revisor. - § 3º com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994. (((este parágrafo é uma exceção ao caput)))
Art. 552. Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial.

§ 1º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo menos, o espaço de quarenta e oito horas. - Súm. nº 117 do STJ.
§ 2º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de julgamento.

§ 3º Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que houver lançado o “visto” nos autos.

Art. 553. Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos pelo relator, a secretaria do tribu​nal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá entre os juízes que compuserem o tribunal compe​tente para o julgamento.

Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição da causa pelo relator, o presidente, se o recurso não for de embargos declaratórios ou de agravo de instrumento, dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo improrrogável de quinze minutos para cada um, a fim de sustentarem as razões do recurso.

Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara ou turma, pelo voto de três juízes. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou compor divergência entre câma​ras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. -  § 1º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 2º Não se considerando habilitado a proferir imediatamente seu voto, a qualquer juiz é facultado pedir vista do processo, devendo devolvê-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o recebeu; o julgamento prosseguirá na 1ª (primeira) sessão ordinária subseqüente à devolução, dispensada nova publicação em pauta. -  § 2º com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16-2-2006.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, não devolvidos os autos no prazo, nem solicitada expressamente sua prorroga​ção pelo juiz, o presidente do órgão julgador requisitará o processo e reabrirá o julgamento na sessão ordinária subseqüente, com publicação em pauta. -  § 3º acrescido pela Lei nº 11.280, de 16-2-2006.
Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento, designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor do primeiro voto vencedor. - Arts. 163 a 165 deste Código.
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser registrados em arquivo eletrônico in​violável e assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.419, de 19-12-2006.
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe​deral, ou de Tribunal Superior. -  Súm. nº 622 do STF.-  Súm. nº 253 do STJ.
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto, provido o agravo, o recurso terá seguimento. -  Súm. nº 316 do STJ.
§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. - Art. 557 com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. - Arts. 14, III e IV, 17, VI e VII, e 538, parágrafo único, deste Código.
Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento de decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do artigo 520. - Art. 558 com a redação dada pela Lei nº 9.139, de 30-11-1995. - Arts. 497 e 904 deste Código.
Art. 559. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento interposto no mesmo proces​so.

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo.

Art. 560. Qualquer questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível com a decisão daquela.

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nulidade suprível, o tribunal, havendo necessidade, converterá o julgamento em diligência, ordenando a remessa dos autos ao juiz, a fim de ser sanado o vício. - Art. 515, § 4º, deste Código.
Art. 561. Rejeitada a preliminar, ou se com ela for compatível a apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e julgamento da matéria principal, pronunciando-se sobre esta os juízes vencidos na preliminar.

Art. 562. Preferirá aos demais o recurso cujo julgamento tenha sido iniciado.

Art. 563. Todo acórdão conterá ementa. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Art. 564. Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publicadas no órgão oficial dentro de dez dias.

Art. 565. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados requerer que na sessão imediata seja o feito julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências legais.

Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requerimento os advogados de todos os interessados, a preferência será concedida para a própria sessão.


.
--- Na próxima aula trazer um RE (pegar um acórdão e fazer um Recurso Extraordinário) ---
-Art. 197-LEP: é o único recurso admitido na Persecução Penal: Recurso de Agravo sem efeito suspensivo. A doutrina chama de Agravo de Execução. O prazo deste recurso é 5 dias. Este recurso não impede o cumprimento da decisão porque o agravo tem efeito devolutivo.
	F

ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


--- A prova do 2º bimestre será de questões V ou F + uma peça, um RESP ou um RO, ele dará um acórdão e o aluno fará o recurso.

PROCESSO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES – 9º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)
( Prof. João Costa Ribeiro Filho – joaocostafilho@hotmail.com – 8143.8070 – 3248.7721 – Advogado )

- Trazer a pasta com a  CF, Cód. Processo Civil e Cód. Processo Penal.

- Neste semestre estudaremos o STF (Suprema côrte) e o STJ

- A prova final do curso será fazer petições para Tribunais Superiores

	STF - Supremo Tribunal Federal

	
	( JUSTIÇA COMUM )
	( JUSTIÇA ESPECIAL )

	
	STJ – Superior Tribunal de Justiça
	TST – Tribunal Superior do Trabalho
	TSE – Tribunal Superior Eleitoral
	STM – Superior Tribunal Militar (na prática não existe ainda)

	2º grau
	TJs – Tribunais de Justiça
	TRFs
	TRTs
	TREs
	TJM – Tribunal de Justiça Militar

	1º grau
	Juízes Estaduais ou de Direito
	Juízes Federais
	Varas do Trabalho
	Juízes Eleitorais

(Juntas Eleitorais)
	Juízes Militares (Conselho de Justiça)


* Nas decisões dos Juizados Especiais ( vai para as Turmas Recursais ( das Turmas Recursais pode, extraordinariamente, ir direto ao STF.

.*************************************************************************************************************.

AULA DE 04/04/2008  (PROVA)

AULA DE 11/04/2008  (CORREÇÃO DA PROVA)

AULA DE 18/04/2008  (FALTEI)

AULA DE 25/04/2008  (NÃO TEVE AULA)

AULA DE 02/05/2008  (2º BIMESTRE)

	* Copiar as seguintes leis:(estão nas páginas abaixo)

-Lei 8.038, de 28 de maio de 1990 (44 artigos)

-Lei 11.417, de 19 de dezembro de 2006 (11 artigos)

-Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (22 artigos)


* ATENÇÃO: Só contra acórdãos dos TJs ou TRFs cabem RESP (Recurso Especial) e RE (Recurso Extraordinário) ao STJ. ( O RESP será interposto no próprio/respectivo tribunal (TJ ou TRF). ( A pessoa tem 15 dias, a partir da publicação do acórdão, para interpor o recurso. ( Quando couber os dois recursos (RESP e Recurso Extraordinário), deve-se interpor o RESP e o RE simultaneamente, o RESP será julgado pelo STJ e o RE (Extraordinário) será julgado pelo STF. ( A parte contrária será intimada e terá 15 dias para contra-razoar o recurso. ( Após tudo isso há a fase de Juízo de Admissibilidade Recursal. ( Se admitir o RESP e o RE será enviado para ser julgado primeiro o RESP para o STJ, só depois de julgado o RESP pelo STJ (se ainda permanecer o interesse) é que o RE subirá para o STF (enquanto espera isso ele ficará suspenso, sobrestado). ( Se inadmitir o RE ou o RESP ( terá 10 dias (se matéria cível) ou 5 dias (se matéria criminal) para interpor o AGRAVO DE INSTRUMENTO contra o despacho que inadmitiu o RESP ou RE. O AI vai para o Juízo de Retratação e subirá para o STJ ou STF. Se o Ministro do STJ se convencer de que o AI tem todos os requisitos necessários poderá convertê-lo em RESP e julgá-lo como se fosse um RESP.

-Obs: (STJ/norma infraconstitucional federal e o STJ/norma constitucional).

	Exemplo de Petição de Interposição que irá ao TJ:

Ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Apelação Cível 2007.0.....96

Exmo. Sr. Presidente,

João Magalhães, qualificado nestes autos, vem à ilustre presença de Vossa Excelência, por meio do Advogado Signatário, com fundamento no Art. 105,III,alínea “a” (contrariedade à Lei Federal) e “c” (dissídio jurisprudencial) da Carta Magna, interpor 

Recurso Especial

Visando a reforma do acórdão de folhas 2008-2025 (ou, se não souber as folhas, que negou o provimento à apelação), nos termos das razões anexas. 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, se digne de:

-Deferir o regular processamento do presente recurso, com a juntada das razões recursais e guia de preparo anexas, bem como a remessa destes autos ao superior tribunal de justiça para melhor exame da matéria. 

Pede deferimento.

Brasília-DF, 2 de maio de 2008

Júlio José Teixeira

OAB: 7777/77

Exemplo de Petição de Interposição que irá ao STJ (Razões Recursais) que irá em anexo:
Ao 

Colendo (= egrégio) Superior Tribunal de Justiça

Razões Recursais

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a),

Egrégia Turma,  

DOS FATOS

O Tribunal no dia tal tendo por unanimidade negado o provimento... a ementa...

DO DIREITO

(PRIMEIRO FUNDAMENTO)

Ao examinar a matéria do TJDFT contrariou o art. 159 do Código Civil ... a interpretação dada não foi a correta... a lei diz que cabe tal coisa e o tribunal disse que não cabe...

DO DIREITO

(SEGUNDO FUNDAMENTO)

Ao examinar a matéria sub-judice o acórdão recorrido assim decdiu: 

“transcrição do voto do desembargador Smanioto”

Por outro lado examinando idêntica matéria o acórdão do TJRS é em sentido diferente:

“” – voto majoritário proferido por fulado de tal no processo tal. 

Após realizar o necessário cotejo das referidas decisões, verifica-se a necessidade da atuação do STJ no sentido de uniformizar a jurisprudência.

Ante o exposto requer a Vossas Excelências se dignem de:

Dar provimento ao presente Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de primeiro grau (ex. ganhei a sentença em 1º grau e perdi no 2º grau). OU Dar provimento ao presente Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, absolver o acusado...

Pede Deferimento,

Brasília, 02 de maio de 2008

Júlio José Teixeira

OAB: 7777/77




.

	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

...
III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida: - Lei nº 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, das normas da Lei nº 8038, de 28-5-1990. - Súm. nº 640 do STF.
a) contrariar dispositivo desta Constituição; - Súmulas nos 400 e 735 do STF.
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição;

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. - Alínea d acrescida pela EC nº 45, de 8-12-2004.
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconsti​tucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, produzirão eficácia contra todos e efeito vincu​lante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.

...

CF - Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

...

III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: - Lei nº 8.658, de 26-5-1993, dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, das normas da Lei nº 8038, de 28-5-1990. - Súmulas nos 5, 7, 86, 95, 203, 207 e 320 do STJ.
(((as alíneas a,b,c abaixo são as hipóteses em que são admitidos o RE)))

a) contrariar (aplicar de forma errada) tratado ou lei federal, ou negar-lhes (não aplicar) vigência;

b) julgar válido ato de governo local (estadual ou municipal) contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal. (((dissídio jurisprudencial entre tribunais diferentes de 2º grau. Ex.: o TJDFT diz que sim e o TJRS diz que não, então o STJ é quem decidirá quem está certo. Pode haver também entre tribunais e STJ. Tem que ser Lei Federal.))) - Súm. nº 13 do STJ.
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

I – a escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu​lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II – o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamen​tária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 


.

	LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 - Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. --- (44 artigos)

TítuloI – Processos de Competência Originária
Capítulo I – Ação Penal Originária
Art. 1º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças informativas.

§ 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo.

§ 2º Se o indiciado estiver preso:

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o rela​xamento da prisão.

Art. 2º O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal.

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação processual confere aos juízes singulares.

Art. 3º Compete ao relator:

I – determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do Tribunal;

II – decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei.

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos documentos por este indicados.

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resumido da acusação, para que compareça ao Tri​bunal, em cinco dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.

Art. 5º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Na ação de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público.

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não depender de outras provas.

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, pri​meiro à acusação, depois à defesa.

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do art. 12 desta lei.

Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.

Art. 8º O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo.

Art. 9º A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código de Processo Penal.

§ 1º O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tribunal com competência territorial no local de cumprimento da carta de ordem.

§ 2º Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebimento.

Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco dias.

Art. 11. Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de quinze dias, alegações escritas.

§ 1º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos co-réus.

§ 2º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das partes. 

§ 3º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar de ofício a realização de provas reputadas impres​cindíveis para o julgamento da causa.

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:

I – a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação;

II – encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o interesse público exigir.

Capítulo II - Reclamação
Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída com prova documental, será autu​ada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que possível.

Art. 14. Ao despachar a reclamação, o relator:

I – requisitará informações da autoridade a quem foi imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de dez dias;

II – ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 16. O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informações.

Art. 17. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determi​nará medida adequada à preservação de sua competência.

Art. 18. O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormen​te.

Capítulo III – Intervenção Federal
Art. 19. A requisição de intervenção federal prevista nos incisos II e IV do artigo 36 da Constituição Federal será promovida:

I – de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;

II – de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça;

III – mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de prover a execução de lei federal.

Art. 20. O Presidente, ao receber o pedido:

I – tomará as providências que lhe parecerem adequadas para remover, administrativamente, a causa do pedi​do;

II – mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo do seu despacho agravo regimental.

Art. 21. Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator.

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes.

Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervenção ao Presidente da República.

Capítulo IV - Habeas Corpus
Art. 23. Aplicam-se ao habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça as normas do Livro III, Título II, Capítulo X do Código de Processo Penal.

Capítulo V - Outros Procedimentos
Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em vigor.

Parágrafo único. No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado de segurança, enquanto não editada legislação específica. - Art. 5º, LXXI e LXXII, da CF. - Arts. 485 a 495 e 530 do CPC.
Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1º O Presidente pode ouvir o impetrante, em cinco dias, e o Procurador-Geral quando não for o requerente, em igual prazo.

§ 2º Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental.

§ 3º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

c Súm. nº 626 do STF.
Título II – Recursos
Capítulo I – Recurso Extraordinário e Recurso Especial - Arts. 102, III, e 105, III, da CF. - Arts. 541 a 546 do CPC. - Súmulas nos 5, 7, 83, 86, 126, 203, 207, 211, 256 e 320 do STJ.

Aula de 02/05/2008
Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo comum de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:

I – exposição do fato e do direito;

II – a demonstração do cabimento do recurso interposto;

III – as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.

Parágrafo único. Quando o recurso se fundar em dissídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da página do jornal oficial, ou do repertório (revista) autorizado de jurisprudência, que o houver publicado.

Art. 27. Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo de quinze dias para apresentar contra-razões.

§ 1º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no prazo de cinco dias. -  Súm. nº 123 do STJ.
§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.

§ 3º Admitidos os recursos, os autos serão imediatamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.

§ 4º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado.

§ 5º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário.

§ 6º No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o con​siderar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial.

Art. 28. Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. - Arts. 522 a 529 do CPC.
§ 1º Cada agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agrava​do, dele constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo único do artigo 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se houver.

§ 2º Distribuído o agravo de instrumento, o relator proferirá decisão.

§ 3º Na hipótese de provimento, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo àqueles recursos, admitida a sustentação oral.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em pri​meiro lugar.

§ 5º Da decisão do relator que negar seguimento ou provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o órgão julgador no prazo de cinco dias. - Súm. nº 116 do STJ.
Art. 29. É embargável, no prazo de quinze dias, a decisão da turma que, em recurso especial, divergir do julga​mento de outra turma, da seção ou do órgão especial, observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno.

Capítulo II – Recurso Ordinário em Habeas Corpus
Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de justiça, das decisões denegatórias de habeas corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será inter​posto no prazo de cinco dias, com as razões do pedido de reforma.

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de dois dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento independentemente de pau​ta.

Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido originário de habeas corpus.

Capítulo III – RecursoOrdinárioeMandadodeSegurança - Arts. 539 e 540 do CPC.
Art. 33. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de quinze dias, com as razões do pedido de reforma.

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à apelação.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.

Capítulo IV – Apelação Cível e Agravo de Instrumento
Art. 36. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá:

I – apelação da sentença;

II – agravo de instrumento, das decisões interlocutórias.

Art. 37. Os recursos mencionados no artigo anterior serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, apli​cando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. - Arts. 513 a 529 e 547 a 565 do CPC.
Título III – Disposições Gerais

Art. 38. O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente in​tempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula do respectivo Tribunal.

Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias. -  Súm. nº 116 do STJ.
Art. 40. Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes processos:

I – ação rescisória;

II – ação penal originária;

III – revisão criminal.

Art. 41. Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 41-A. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas mediante documento de ar​recadação, de conformidade com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas postais. - Arts. 41-A e 41-B acrescidos pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998.
Art. 42. Os artigos 496, 497, 498, inciso II do artigo 500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: - Alterações inseridas no texto do CPC.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 541 a 546 do Código de Processo Civil e a Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. - Arts. 541 a 546 foram revigorados pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Brasília, 28 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. - Fernando Collor


.
	-Lei 11.417, de 19 de dezembro de 2006 (11 artigos)

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. - Publicada no DOU de 20-12-2006.
Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras providências.

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vin​culante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver formulado, manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante.

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo.

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante:

I – o Presidente da República;

II – a Mesa do Senado Federal;

III – a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV – o Procurador-Geral da República;

V – o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI – o Defensor Público-Geral da União;

VII – partido político com representação no Congresso Nacional;

VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;

IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

X – o Governador de Estado ou do Distrito Federal;

XI – os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribu​nais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão do processo.

§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula vinculante, o relator poderá admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus membros, poderá restringir os efeitos vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso.

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante não autoriza a sus​pensão dos processos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de impugnação.

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas.

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Federal anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8º O art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: “Art. 56.................... ..................................................................................................................................................................................
§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.”

Art. 9º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-B: 

“Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.” 
“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, adminis​trativa e penal.”
Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. - Luiz Inácio Lula da Silva


.
	-Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (22 artigos)

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências. - Publicada no DOU de 20-12-2006. - IN do TST nº 30, de 13-9-2007, regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho o disposto nesta Lei.
Capítulo I - DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista, bem como aos juiza​dos especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

I – meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

II – transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;

III – assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico serão admi​tidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a identifi​cação e a autenticidade de suas comunicações.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento previsto neste arti​go.

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo eletrônico.

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão consideradas tem​pestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

Capítulo II - DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS
Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quais​quer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publica​ção.

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato administra​tivo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no diário oficial em uso.

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será consi​derada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, inclusive da Fazenda Pública, excetua​das as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas prefe​rentemente por meio eletrônico.

Capítulo III - DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de processamento de ações ju​diciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial de com​putadores e acesso por meio de redes internas e externas.

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o do​cumento físico, que deverá ser posteriormente destruído.

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição de peças processuais.

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxi​liares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2º A argüição de falsidade do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4º VETADO.

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça.

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico.

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou pertinentes a juizado especial.

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os autores ou a origem dos docu​mentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais.

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente es​tabelecida para os processos físicos.

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais.

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e de documentos necessários à instrução do processo.

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas privadas, os que contenham informações indispensáveis ao exercício da função judicante.

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3º VETADO.

Capítulo IV - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores, prio​rizando-se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada.

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser instruídas pelos membros do Mi​nistério Público ou pelas autoridades policiais com os números de registros dos acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério da Justiça, se houver.

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário poderão ser gerados e arma​zenados em meio totalmente eletrônico.

Art. 17. VETADO.

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico até a data de publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para as partes.

Art. 20. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 38. .............................. 
Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certifica​dora credenciada, na forma da lei específica.” “Art. 154. .................................................................................................................................................................. 
Parágrafo único. VETADO. 
§ 2º Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrô​nico, na forma da lei.” “Art. 164. .. 
Parágrafo único. A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.” “Art. 169. ...................... 
§ 1º É vedado usar abreviaturas. 
§ 2º Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos processuais praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes. 
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, eventuais contradições na transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo.” “Art. 202. ......................................................................... 
§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.” “Art. 221. ....... IV – por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria.” “Art. 237. ................................................... 
Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme regulado em lei própria.” “Art. 365. .................................................... 
V – os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na origem; 
VI – as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou particular, quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 
§ 1º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para interposição de ação rescisória. 
§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou secretaria.”“Art. 399. ........................................................................................................................... 
§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou re​produções fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem. 
§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio eletrônico conforme disposto em lei, certi​ficando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitali​zado.” “Art. 417. ............................................................................. 
§ 1º O depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver recurso da sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da parte. 
§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei.” “Art. 457. ......................................................... 
§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei.” “Art. 556. ...................................................... 
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser registrados em arquivo eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico.”
Art. 21. VETADO.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. - Luiz Inácio Lula da Silva


.
AULA DE 09/05/2008  - FALTEI

AULA DE 16/05/2008  - FALTEI (plantão)
AULA DE 23/05/2008  

A prova do 2º bimestre será uma peça, um RESP ou um RO, ele dará um acórdão e o aluno fará o recurso.

CPC-Art. 543-A:
	Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. - Art. 102, § 3º, da CF.
§ 1º Para efeito da REPERCUSSÃO GERAL, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a súmula ou jurisprudência do​minante do Tribunal.

§ 4º Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 6º O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por procu​rador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 7º A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. -  Art. 543-A acrescido pela Lei nº 11.418, de 19-12-2006.

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º Caberá ao Tribunal de origem (TJs ou TRFs) selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Tur​mas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. - Art. 543-B acrescido pela Lei nº 11.418, de 19-12-2006.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. - Arts. 475-O, § 2º, II, e 496 deste Código. -  Súmulas nos 288 e 639 do STF. - Súm. nº 315 do STJ.

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigato​riamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do pro​cesso poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. - Art. 475-O, § 3º, deste Código.
§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de dez dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. - §§ 1º e 2º com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial, poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial. - § 3º com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. -  Súmulas nos 315 e 316 do STJ.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em pri​meiro lugar. - § 4º com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 557.- Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. - Súm. nº 182 do STJ.
Art. 546. É embargável a decisão da turma que:

I – em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial; -  Súm. nº 158 do STJ.
II – em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do plenário.

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento estabelecido no regimento interno. - Art. 546 com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.


- Quórum para indeferir “repercussão geral”: 2/3 (CF-Art.102§3º: § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.)
-Rol numerus apetus = rol exemplificativo, podem ser colocados outros.

-Rol numerus clausus = rol taxativo. (o artigo 544 acima é numerus clausus)

-Plural de Rol = Róis

	Razões Recursais

Exmo.Sra.Relator

Egrégia Turma

Repercussão Geral

...


-Ler os Artigos 322-A, 328 e 328-A do Regimento Interno (com a redação da Emenda Regimental de 2007).

-Um mesmo acórdão pode ter dois recursos, um para cada matéria. Ex.: um acórdão tem uma questão constitucional (entra-se com RE) e outra questão infraconstitucional (entra-se com RESP).

-Quando o acórdão recorrido se alicerçar em matéria de índole constitucional e infraconstitucional tem que  interpor o RE e o RESP, se deixar de interpor um deles perde o outro; tem que interpor os dois e, para ganhar, tem que ganhar os dois; se perder em um deles já era.

-Ver a súmula 126-STJ: “126. É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário.”
DOS EMBARGOS INFRINGENTES  -  CPC- Art. 530: Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.
-A decisão não pode ser unânime (não pode ser por maioria), a decisão não pode ter sido cassada (e sim reformada), 

-Sendo cabível, se a pessoa não interpor o EI perderá o direito ao RE e RESP com relação àquela parte, pois não exauriu os recursos que poderia. 

	Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: - Caput com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990.

I – apelação; - Arts. 513 a 521 deste Código.

II – agravo; - Inciso II com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994. - Arts. 522 a 529, 539 e 544 deste Código.

III – embargos infringentes; - Arts. 530 a 534 deste Código.

IV – embargos de declaração; - Arts. 535 a 538 deste Código.

V – recurso ordinário; - Arts. 539 e 540 deste Código.

VI – recurso especial;

VII – recurso extraordinário; - Incisos III a VII com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990, que institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o STJ e o STF.

VIII – embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário.

Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no artigo 558 desta Lei. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 8.038, de 28-5-1990. - Art. 475-I, § 1º, deste Código.

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo relativo à parte unânime da de​cisão terá como dia de início aquele em que transitar em julgado a decisão por maioria de votos. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Públi​co.

c Súmulas nos 99 e 226 do STJ.

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação ju​rídica submetida à apreciação judicial. -  Súm. nº 202 do STJ.

§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em que é parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei.


-Ver 609 do Cód.Proc.Penal: 

	Do Processo e do Julgamento dos Recurso sem Sentido Estrito e das Apelações, nos Tribunais de Apelação

CPP-Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas cri​minais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de organização judiciária. - Art. 82 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).
Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, desfavorável ao réu, admitem-se em​bargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos dentro de dez dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.


-No processo penal não tem como o MP entrar com Embargos Infringentes (só a defesa), o MP entra direto com o RE ou RESP.

-Embargos infringentes no processo civil, prazo 15 dias.

AULA DE 30/05/2008  

PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO

	Ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Apelação nr. 12345/2007

(quem recebe a petição é o Presidente mas quem vai julgar é o Supremo):
                  Exmo. Sr. Presidente

                  Desembargador Nívio Gonçalves

                  Paulo Ivo Oliveira, qualificado nestes autos (na apelação, precisará qualificar obedecendo  a ordem do 282: estado civil, profissão, domicílio e residência, o resto é qualquer ordem: brasileiro, portador da CI ... e do CPF), vem à ilustre presença de Vossa Excelência, por meio do advogado signatário, com fundamento no Art. 102, III,”a” da CF (contrariedade a dispositivo da constituição), interpor 

                  RECURSO EXTRAORDINÁRIO

                  Visando a reforma do acórdão de fls. 125-131, nos termos das razões anexas.

                  Ante o exposto requer a Vossa Excelência se digne de:

                  Deferir o regular processamento deste Recurso Extraordinário, com a juntada das razões e guia de preparo anexas e remessa dos autos à Suprema Corte (ou: ao Supremo Tribunal Federal) para melhor exame da matéria.

                  Pede deferimento.

                  Brasília-DF, 30 de maio de 2008

                  Júlio José Teixeira

                  OAB  7777/2009


As Razões Recursais (endereçada a quem vai julgar)  --- (no RE contraria CF, no caso do RESP será a mesma estrutura contrariando leis infraconstitucionais: Lei Federal,Código Civil etc.) --- É só entender o seguinte: o acórdão tem um fundamento e tenho que rebatê-lo.
	À

Suprema Corte

Brasília-DF

Razões Recursais

              Exmo(a) Sr(a) Ministro(a) 

              Egrégia Turma, 

              Da Repercussão Geral (ver art. 543-A, parágrafo primeiro)
              No caso concreto, a matéria versada neste recurso apresenta relevância social e econômica capazes de ultrapassar interesse subjetivo das partes, uma vez que, se provido, um grupo considerável de servidores públicos será beneficiado com o precedente.  Por outro lado, é inegável a repercussão econômica que a decisão causará aos cofres públicos. 

               Dos Fatos

               O recorrente ajuizou Ação Reparatória de Danos,buscando o ressarcimento do prejuízo decorrente da batida do carro causada pelo recorrido, julgado improcedente o pedido no primeiro grau a sentença foi mantida no acórdão recorrido. 

                Do Direito

                O acórdão recorrido apresenta a seguinte fundamentação:  ... ...

                Por outro lado (ou: Data Máxima Vênia), em que pese as razões do acórdão impugnado vê-se que o referido acórdão contraria o disposto no Art. XX da Constituição Federal pelos seguintes motivos: ... ...

 (no RE contraria CF, no caso do RESP será a mesma estrutura contrariando leis infraconstitucionais: Lei Federal,Código Civil etc.)

                   Do Pedido

                   Ante o exposto requer a Vossas Excelências se dignem de: 

                   -Dar provimento a este Recurso Extraordinário, para, reformando o acórdão impugnado (vergastado, recorrido, atacado), acolher os fundamentos apresentados de fato nesta oportunidade. (se tiver ganhado em 1º grau e perdido em 2º grau: restabelecer a sentença de primeiro grau (ou: se tiver perdido em tudo: julgar procedente o pedido nos termos da petição inicial, fls. tal).

                  Pede deferimento.

                  Brasília-DF, 30 de maio de 2008

                  Júlio José Teixeira

                  OAB  7777/2009              


.

.

	CPC-Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público. - Art. 10 da Lei nº 9.469, de 10-7-1997, que dispõe sobre a intervenção da União nas causas em que figurarem, como au​tores ou réus, entes da administração indireta. - Súm. nº 116 do STJ.


-O prazo do MP:  PENAL =  não tem prazo em dobro.  ----  CIVIL = O prazo para o RE e RESP no processo civil é de 30 dias (o dobro do normal que é 15).

	CPC - Capítulo VII – Da Ordem dos Processos noTribunal

(((  30/05/2008: comentou até o 565 )))
Art. 547. Os autos remetidos ao tribunal serão registrados no protocolo no dia de sua entrada, cabendo à secre​taria verificar-lhes a numeração das folhas e ordená-los para distribuição.

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser descentralizados, mediante delega​ção a ofícios de justiça de primeiro grau. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001. - Súm. nº 256 do STJ.
Art. 548. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, observando-se os princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio.

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de quarenta e oito horas, à conclusão do relator, que, depois de estudá-los, os restituirá à secretaria com o seu “visto”.

Parágrafo único. O relator fará nos autos uma exposição dos pontos controvertidos sobre que versar o recurso.

Art. 550. Os recursos interpostos nas causas de procedimento sumário deverão ser julgados no tribunal, dentro de quarenta dias. - Arts. 281, 575 e seguintes deste Código. - Conforme art. 3º da Lei nº 9.245, de 27-12-1995, a expressão “procedimento sumaríssimo“ foi substituída pela “procedi​mento sumário“.

Art. 551. Tratando-se de apelação, de embargos infringentes e de ação rescisória, os autos serão conclusos ao revisor. (são os 3 únicos recursos que tem revisor)
§ 1º Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente de antigüidade.

§ 2º O revisor aporá nos autos o seu “visto”, cabendo-lhe pedir dia para julgamento.

§ 3º Nos recursos interpostos nas causas de procedimentos sumários, de despejo e nos casos de indeferimento liminar da petição inicial, não haverá revisor. - § 3º com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994. (((este parágrafo é uma exceção ao caput)))
Art. 552. Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial.

§ 1º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo menos, o espaço de quarenta e oito horas. - Súm. nº 117 do STJ.
§ 2º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de julgamento.

§ 3º Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que houver lançado o “visto” nos autos.

Art. 553. Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos pelo relator, a secretaria do tribu​nal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá entre os juízes que compuserem o tribunal compe​tente para o julgamento.

Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição da causa pelo relator, o presidente, se o recurso não for de embargos declaratórios ou de agravo de instrumento, dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo improrrogável de quinze minutos para cada um, a fim de sustentarem as razões do recurso.

Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara ou turma, pelo voto de três juízes. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou compor divergência entre câma​ras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. -  § 1º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001.
§ 2º Não se considerando habilitado a proferir imediatamente seu voto, a qualquer juiz é facultado pedir vista do processo, devendo devolvê-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o recebeu; o julgamento prosseguirá na 1ª (primeira) sessão ordinária subseqüente à devolução, dispensada nova publicação em pauta. -  § 2º com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16-2-2006.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, não devolvidos os autos no prazo, nem solicitada expressamente sua prorroga​ção pelo juiz, o presidente do órgão julgador requisitará o processo e reabrirá o julgamento na sessão ordinária subseqüente, com publicação em pauta. -  § 3º acrescido pela Lei nº 11.280, de 16-2-2006.
Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento, designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor do primeiro voto vencedor. - Arts. 163 a 165 deste Código.
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser registrados em arquivo eletrônico in​violável e assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.419, de 19-12-2006.
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe​deral, ou de Tribunal Superior. -  Súm. nº 622 do STF.-  Súm. nº 253 do STJ.
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto, provido o agravo, o recurso terá seguimento. -  Súm. nº 316 do STJ.
§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. - Art. 557 com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. - Arts. 14, III e IV, 17, VI e VII, e 538, parágrafo único, deste Código.
Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento de decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do artigo 520. - Art. 558 com a redação dada pela Lei nº 9.139, de 30-11-1995. - Arts. 497 e 904 deste Código.
Art. 559. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento interposto no mesmo proces​so.

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo.

Art. 560. Qualquer questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível com a decisão daquela.

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nulidade suprível, o tribunal, havendo necessidade, converterá o julgamento em diligência, ordenando a remessa dos autos ao juiz, a fim de ser sanado o vício. - Art. 515, § 4º, deste Código.
Art. 561. Rejeitada a preliminar, ou se com ela for compatível a apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e julgamento da matéria principal, pronunciando-se sobre esta os juízes vencidos na preliminar.

Art. 562. Preferirá aos demais o recurso cujo julgamento tenha sido iniciado.

Art. 563. Todo acórdão conterá ementa. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994.
Art. 564. Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publicadas no órgão oficial dentro de dez dias.

Art. 565. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados requerer que na sessão imediata seja o feito julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências legais.

Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requerimento os advogados de todos os interessados, a preferência será concedida para a própria sessão.


.

--- Na próxima aula trazer um RE (pegar um acórdão e fazer um Recurso Extraordinário) ---

-Art. 197-LEP: é o único recurso admitido na Persecução Penal: Recurso de Agravo sem efeito suspensivo. A doutrina chama de Agravo de Execução. O prazo deste recurso é 5 dias. Este recurso não impede o cumprimento da decisão porque o agravo tem efeito devolutivo.

AULA DE 06/06/2008  - Turma da Manhã

PROVA: V ou F mais uma peça.

-Competências da CF quem julga quem. Qual a competência dos tribunais, da Justiça Federal. Normas recursais processuais.

-Lei 8038. Reclamação, recursos ordinários

-CPC: Recursos. Tramitação e processos nos tribunais.

-Fazer um recurso

OBSERVAÇÕES:

-Os Embargos de Declaração não têm petição de interposição (no RESP e RE têm, pois a gente dá entrada em um lugar, mas quem vai julgar é outro), pois vai interpor para o próprio relator, o mesmo grupo que julgou o recurso principal.

-Embargos Infringentes: interpõe recurso para o relator, mas quem julga é a câmara, então tem petição de interposição.

-Embargos é sempre OPOR (venho opor embargos...); já os demais são INTERPOR (venho interpor...)

-Agravo de Instrumento no 2º grau, interpõe no tribunal de justiça e será julgado lá mesmo, então não precisa de petição de interposição, é direto.

-Súmula vinculante nr. 05-STF (não é obrigatório advogados no Processo Administrativo Disciplinar) X  Súmula 343-STJ (é obrigatório advogados no Processo Administrativo Disciplinar)

-Quase tudo na Justiça Eleitoral os prazos são de 3 dias, inclusive o RE na Justiça Eleitoral.

-SÚMULAS STJ  (vai até 345): Vimos em sala de aula os seguintes:

	SÚMULAR STJ:
1 - O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o competente para a ação de investigação de paternidade, quando cumulada com a de alimentos. (DJ 02.05.1990)
2 - Não cabe o habeas data (CF, art. 5., LXXII, letra "a") se não houve recusa de informações por parte da autoridade administrativa. (DJ 18.05.1990)
3 - Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de Jurisdição Federal. (DJ 18.05.1990)
...
6 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, salvo  se autor e vítima forem policiais militares em situação de atividade. (DJ 15.06.1990)
7 - A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (DJ 03.07.1990)
9 - A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência. (DJ 12.09.1990)
10 - Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas. (DJ 01.10.1990)
12 - Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios. (DJ 05.11.1990)
13 - A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial. (DJ 14.11.1990)
15 - Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (DJ 14.11.1990)
18 - A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenatório. (DJ 28.11.1990)
21 - Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução. (DJ 11.12.1990)
24 - Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como vítima entidade autárquica da previdência social, a qualificadora do § 3º, do art. 171 do Código Penal. (DJ 10.04.1991)
33 - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. (DJ 29.10.1991)
34 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa relativa a mensalidade escolar, cobrada por estabelecimento particular de ensino. (DJ 21.11.1991)
37 - São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo fato. (DJ 17.03.1992)
38 - Compete a Justiça Estadual Comum, na vigência da Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. (DJ 27.03.1992)
39 - Prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, por responsabilidade civil, de sociedade de economia mista. (DJ 20.04.1992)
41 - O Superior Tribunal de Justiça não tem competência para processar e julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de outros tribunais ou dos respectivos orgãos. (DJ 20.05.1992)
42 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento. (DJ 20.05.1992)
43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuizo. (DJ 20.05.1992)
44 - A definição, em ato regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a concessão do benefício previdenciário. (DJ 26.06.1992)
46 - Na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos no juízo deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens. (DJ 24.08.1992)
47 - Compete à Justiça Militar processar e julgar crime cometido por militar contra civil, com emprego de arma pertencente a corporação, mesmo não estando em serviço. (DJ 25.08.1992)
52 - Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo. (DJ 24.09.1992)

53 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares estaduais. (DJ 24.09.1992)
54 - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. (DJ 01.10.1992)
55 - Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz Estadual não investido de Jurisdição Federal. (DJ 01.10.1992)
59 - Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes. (DJ 14.10.1992)
61 - O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado. (DJ 26.11.1992)
64 - Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa. (DJ 09.12.1992)
69 - Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel. (DJ 04.02.1993)
70 - Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença. (DJ 04.02.1993)
73 - A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual. (DJ 20.04.1993)
75 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o Policial Militar por crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento penal. (DJ 20.04.1993)
78 - Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de Corporação Estadual, ainda que o delito tenha sido praticado em outra unidade federativa. (DJ 16.06.1993)
81 - Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de reclusão. (DJ 29.06.1993)
83 - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. (DJ 02.07.1993)
86 - Cabe recurso especial contra acordão proferido no julgamento de agravo de instrumento. (DJ 02.07.1993)
90 - Compete a Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática  do crime militar, e a comum pela prática do crime comum simultâneo aquele. (DJ 26.10.1993)
98 - Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem carater protelatório. (DJ 25.04.1994)
104 - Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino. (DJ 26.05.1994)
105 - Na ação de mandado de segurança não se admite condenação em honoráios advocatícios. (DJ 03.06.1994)
106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. (DJ 03.06.1994)
115 - Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos. (DJ 07.11.1994)
116 - A Fazenda Pública e o Ministério Público tem prazo em dobro para interpor agravo regimental no Superior Tribunal de Justiça. (DJ 07.11.1994)
117 - A inobservância do prazo de 48 horas, entre a publicação de pauta e o julgamento sem a presença das partes, acarreta nulidade. (DJ 07.11.1994)
118. O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do cálculo da liquidação.
122. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal.

123. A decisão que admite, ou não, o recurso especial, deve ser fundamentada, com o exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais.

126. É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário.

130. A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em seu estacionamento.

137. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.

140. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime em que o indígena figure como autor ou vítima.

144. Os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos créditos de natureza diversa.

147. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra funcionário público federal, quando relacionados com o exercício da função.

149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

150. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.

151. A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens.

158. Não se presta a justificar embargos de divergência o dissídio com acórdão de Turma ou Seção que não mais tenha competência para a matéria neles versada.

164. O prefeito municipal, após a extinção do mandato, continua sujeito a processo por crime previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967.
165. Compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido no processo trabalhista.

168. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.

169. São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança.

172. Compete à Justiça Federal processar e julgar militar por crime de abuso de autoridade, ainda que praticado em serviço.

177. O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para processar e julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão colegiado presidido por ministro de Estado.

182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

187. É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos.

189. É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.

191. A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha a desclassificar o crime.

201. Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários mínimos.

203. Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos Juizados Especiais. (Redação alterada em 23.5.2002 - AgRg no Ag 400.076-BA, DJ 3.6.2002)

206. A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, não altera a competência territorial resultante das leis de processo.

207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal de origem.

208. Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal.

209. Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal.

211. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.
214. O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu.

216. A tempestividade de recurso interposto no Superior Tribunal de Justiça é aferida pelo registro no protocolo da Secretaria e não pela data da entrega na agência do correio.

220. A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

221. São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário 

224. Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

225. Compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar recurso contra sentença proferida por órgão de primeiro grau da Justiça Trabalhista, ainda que para declarar-lhe a nulidade em virtude de incompetência.

226. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer na ação de acidente do trabalho, ainda que o segurado esteja assistido por advogado.

227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.

228. É inadmissível o interdito proibitório para a proteção do direito autoral.

229. O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.

230. (Cancelada.)

231. A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

...

234. A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia.

235. A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado. 

...

241. A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e, simultaneamente, como circunstância judicial.

...

243. O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas em concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de um ano.

244. Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato mediante cheque sem provisão de fundos.

...

251. A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal. 

...

253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 

255. Cabem embargos infringentes contra acórdão, proferido por maioria, em agravo retido, quando se tratar de matéria de mérito. 

*256. O sistema de "protocolo integrado" não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

...
260. A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz para regular as relações entre os condôminos. 

...

267. A interposição de recurso, sem efeito suspensivo, contra decisão condenatória não obsta a expedição de mandado de prisão. 

      ...
273. Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado. 

   ...

303 - Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. (DJ 22.11.2004)

315 - Não cabem embargos de divergência no âmbito do agravo de instrumento que não admite recurso especial. ( DJ 18/10/2005)

316 - Cabem embargos de divergência contra acórdão que, em agravo regimental, decide recurso especial. (DJ 18/10/2005)

320 - A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestionamento. (DJ 18/10/2005)

330 - É desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 do Código de Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito policial. (DJ 21/09/2006)

.




-SÚMULAS STF: vimos em sala de aula as seguintes: 

	SÚMULAS STF

556. É competente a Justiça comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia mista. -Hic súmulas ns. 251, 508 e 517. -STJ súmula n. 42.

...
594. Os direitos de queixa e de representação podem ser exercidos, independentemente, pelo ofendido ou por seu representante legal. 

...
597. Não cabem embargos infringentes de acórdão que, em mandado de segurança, decidiu, por maioria de votos, a apelação. - º 
Hic súmula n. 281.
º 
STJ súmula n. 169. -
598. Nos embargos de divergência não servem como padrão de discordância os mesmos paradigmas invocados para demonstrá-la, mas repelidos como não dissidentes no julgamento do recurso extraordinário. 

599. São incabíveis embargos de divergência de decisão de Turma, em agravo regimental. 

...

602. Nas causas criminais, o prazo de interposição de recurso extraordinário é de dez dias. 

...

606. Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo recurso.

...

608. No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada. 

...

*610. Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens da vítima. 

611. Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna. 

...

*622. Não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere liminar em mandado de segurança.

623. Não gera por si só a competência originária do Supremo Tribunal Federal para conhecer do mandado de segurança com base no art. 102, I, n, da Constituição, dirigir-se o pedido contra deliberação administrativa do tribunal de origem, da qual haja participado a maioria ou a totalidade de seus membros.

624. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer originariamente de mandado de segurança contra atos de outros tribunais.

...

632. É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança.

633. É incabível a condenação em verba honorária nos recursos extraordinários interpostos em processo trabalhista, exceto nas hipóteses previstas na Lei n. 5.584/70.

634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.

635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.

636. Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida.

637. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão de Tribunal de Justiça que defere pedido de intervenção estadual em Município.

638. A controvérsia sobre a incidência, ou não, de correção monetária em operações de crédito rural é de natureza infraconstitucional, não viabilizando recurso extraordinário.

639. Aplica-se a Súmula 288 quando não constarem do traslado do agravo de instrumento as cópias das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso extraordinário não admitido pela decisão agravada.

*640. É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal.

*641. Não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido.

*642. Não cabe ação direta de inconstitucionalidade de lei do Distrito Federal derivada da sua competência legislativa municipal.

643. O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública cujo fundamento seja a ilegalidade de reajuste de mensalidades escolares.

644. Ao procurador autárquico não é exigível a apresentação de instrumento de mandato para representá-la em juízo.

...
647. Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das polícias civil e militar do Distrito Federal.

648. A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

649. É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, de órgão de controle administrativo do Poder Judiciário do qual participem representantes de outros Poderes ou entidades.

...

654. A garantia da irretroatividade da lei, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, não é invocável pela entidade estatal que a tenha editado.

655. A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, em favor dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.

...
673. O art. 125, § 4º, da Constituição, não impede a perda da graduação de militar mediante procedimento administrativo.

...

683. O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.

...

690. Compete originariamente ao Supremo Tribunal Federal o julgamento de habeas corpus contra decisão de turma recursal de juizados especiais criminais.

691. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar.

...

693. Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou relativo a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a única cominada.

694. Não cabe habeas corpus contra a imposição da pena de exclusão de militar ou de perda de patente ou de função pública.

695. Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade.

696. Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do processo, mas se recusando o Promotor de Justiça a propô-la, o Juiz, dissentindo, remeterá a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do Código de Processo Penal.

697. A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda o relaxamento da prisão processual por excesso de prazo.

698. Não se estende aos demais crimes hediondos a admissibilidade de progressão no regime de execução da pena aplicada ao crime de tortura.

699. O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de acordo com a Lei n. 8.038/90, não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da Lei n. 8.950/94 ao Código de Processo Civil.

700. É de cinco dias o prazo para interposição de agravo contra decisão do juiz da execução penal.

701. No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo.

702. A competência do Tribunal de Justiça para julgar Prefeitos restringe-se aos crimes de competência da Justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau.

703. A extinção do mandato do Prefeito não impede a instauração de processo pela prática dos crimes previstos no art. 1º do Decreto-Lei n. 201/67.

704. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo do co-réu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados.

705. A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação por este interposta.

706. É relativa a nulidade decorrente da inobservância da competência penal por prevenção.

707. Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para oferecer contra-razões ao recurso interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defensor dativo.

708. É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação nos autos da renúncia do único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir outro.

709. Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso contra a rejeição da denúncia vale, desde logo, pelo recebimento dela.

710. No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.

711. A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência.

712. É nula a decisão que determina o desaforamento de processo da competência do Júri sem audiência da defesa.

713. O efeito devolutivo da apelação contra decisões do Júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição.

714. É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções.

715. A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, determinado pelo art. 75 do Código Penal, não é considerada para a concessão de outros benefícios, como o livramento condicional ou regime mais favorável de execução.

716. Admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória.

717. Não impede a progressão de regime de execução da pena, fixada em sentença não transitada em julgado, o fato de o réu se encontrar em prisão especial.

718. A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não constitui motivação idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido segundo a pena aplicada.

719. A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea.

...

721. A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela Constituição estadual.

...

726. Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala de aula.

727. Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Supremo Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda que referente a causa instaurada no âmbito dos juizados especiais.

728. É de três dias o prazo para a interposição de recurso extraordinário contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral, contado, quando for o caso, a partir da publicação do acórdão, na própria sessão de julgamento, nos termos do art. 12 da Lei n. 6.055/74, que não foi revogado pela Lei n. 8.950/94.

...

733. Não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida no processamento de precatórios.

734. Não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal.

735. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar.

     736. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.


-Súmulas vinculantes do STF: são seis.
